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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

REGIDO PELA LEI Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 
DE DEZEMBRO DE 2024, APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
 

SECRETARIAS INTERESSADAS: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, e SECRETARIA MUNICIAPAL DE MEIO AMBIENTE. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 

0000014350/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO;  SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  e SECRETARIA MUNICIAPAL DE MEIO 

AMBIENTE. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 

MENOR PREÇO “POR ITEM”  

REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: 
 
FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO:  
Seleção da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura 

e eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de materiais de consumo em geral 
(higiene, limpeza geral, copa e cozinha, etc.), de interesse desta Administração Pública Municipal, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas 
no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 
 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 24/01/2025 

Término: 05/02/2025, às 08:59hs (Horário de Brasília) 
 

SESSÃO PÚBLICA: 05/02/2025, às 09:00h (Horário de Brasília) 
 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Praça 

Duque de Caxias, s/nº - CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA. E-mail: 
licitacao@limacampos.ma.gov.br.   
 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
www.limacampos.ma.gov.br   
 

 
___________________________________ 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 011/2025... 
 

 
Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 136 (cento e trinta e 
seis) páginas, incluindo esta, numericamente 

ordenadas.. 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@limacampos.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.limacampos.ma.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2025 
 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
(Processo Administrativo n.° 0000014350/2024) 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
“ESTA LICITAÇÃO CONTÉM ITENS EXCLUSIVOS E RESERVA DE COTA PARA 

MICROEMPRESAS – MEs, E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPPs. E ITENS DE 
AMPLA PARTICIPAÇÃO (Art. 48, incisos I e III, LC 123/2006)” 

 
Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, realizará às 09:00hs, do dia 05/02/2025, licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo MENOR 

PREÇO “POR ITEM”, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI Nº 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 

2024, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas 

aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado PREGOEIRO, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O PREGOEIRO, terá as atribuições previstas na lei 

Nº 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO 

DE 2024. 

Caberá ao PREGOEIRO, tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

O PREGOEIRO será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos 

que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, prevalecerão as descritas neste 
edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.1. O presente Pregão tem por objeto a seleção da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando 

o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para 

o fornecimento de materiais de consumo em geral (higiene, limpeza geral, copa e cozinha, 

etc.), de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme descrito neste Edital e 

seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de 

Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado do objeto da presente licitação possui caráter sigiloso, nos termos do 

art. 24, da Lei 14.133/2021, e art. 8° do Decreto Municipal n° 020, DE 26 DE FEVEREIRO 

DE 2024, conforme justificativa constante no Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 

dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 15. do Decreto Municipal nº 027, de 21 de 

Março de 2024, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 

despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 

instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 

entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 

contábil, com vigência para o exercício em curso. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   0301 – Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:__   2.003 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
ELEM. DE DESPESA:   3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   0401 – Sec. Mun. de Educação - SEMEC  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0013 
PROJ.ATIVIDADE:__   2.015 – Manter as Atividades do MDE 
ELEM. DE DESPESA:   3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   1401 – Fundo Man. Desenv. da Educação Básica  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE:__   2.041 – Manutenção das Atividades do Ensino – FEB 30%  
ELEM. DE DESPESA:   3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   1501 – Fundo Municipal de Saúde  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:__   2.046 – Manutenção da Rede pública de saúde 
ELEM. DE DESPESA:   3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   1301 – Fundo Mun. de Assistência Social  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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PROJ.ATIVIDADE:__   2.054 – Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA:   3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   0901 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:__   2.031 – Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA:   3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

2.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 

www.portadecompraspublicas.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
http://www.portadecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, conforme segue: 

4.2.1. Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, o item de valor 

total estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), teve seu quantitativo total 

subdividido em COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (em média 80%) destinada 

à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, 

etc) e COTA RESERVADA (em média 20%) destinada exclusivamente para disputa entre 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme indicado na planilha 

orçamentária constante no subitem 4.1 do Termo de Referência. 

4.2.2. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos os 

demais itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. A empresa licitante deverá enviar declaração de observância desse limite na 

licitação. (modelo sugerido no Anexo V deste Edital) 

4.3. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre produtos ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre produtos ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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4.11. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.13. Como condição para participação no Pregão, no cadastramento da proposta inicial, O 
LICITANTE DECLARARÁ, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, que: 

a.) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b.) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c.) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d.) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.13.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.13.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.13.2.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.13.2.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.13.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.13 ou 4.13.2 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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4.13.4. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 

concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 

reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 

aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei n°. 14.133/2021, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.13.4.1. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 

Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 

como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício – DRE e/ou outros 

demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da 

Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do 

atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 123/2006. 

4.13.4.2. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 

Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 

Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.13.4.3. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 

também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 

tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 

Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 

permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.13.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.13.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

5.61. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.7. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço. 

5.8. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.6 possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5.11. O Envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.11.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO 

LICITANTE VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas 

nos incisos III e IV do art. 17 da Lei 14.133/2021, observado, nesta hipótese, o disposto no 

§ 2º do art. 64 da referida lei. 

5.11.2. Na hipótese de que trata o item 5.11.1, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema, no prazo de, no mínimo, DUAS HORAS, após solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no 

item 5.11.3. 

5.11.3. A prorrogação de que trata o subitem anterior, poderá ocorrer nas seguintes 

situações: 

5.11.3.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
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5.11.3.2. De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não 

é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 

conformidade de que trata o item 8.3 deste Edital. 

5.12. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF ou sistema de cadastramento de fornecedores do município ou âmbito de outras 

esferas (estadual ou municipal), assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

5.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.17. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5.18. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada, devendo respeitar a quantidade mínima prevista na planilha 

orçamentária do Termo de Referência; 

6.1.2. Valor unitário do item; 

6.1.3. Valor total do item; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 

especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 

validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os produtos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Órgão de Controle competente e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
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vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 

o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 

dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 

configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.7. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta.  

7.7.1. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.8. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

7.9. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021.  

7.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração.  

7.11. Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, proposta 

ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  
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7.12. Se ocorrer a desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível àslicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados 

7.13. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

www.portaldecompraspublicas.  

7.14. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, conforme disposto na 

Legislação vigente. 

7.14.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

7.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14.4.1. Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as licitantes serão convocadas 

para apresentar lances intermediários. 

7.14.4.1.1. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Pregoeiro decida não 

reiniciar a disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que fundamentaram essa 

decisão.  

7.14.5. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (UM 

CENTAVO DE REAL), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 

lance que cobrir a melhor oferta. 

7.14.6. Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente. 

7.15. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.17.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o de menor preço “por item”, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.23 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 

for o caso. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.24.4.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.25.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.25.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

7.25.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.25.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

produtos produzidos ou prestados por: 

7.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.26.2. empresas brasileiras; 

7.26.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.27. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.28. DA NEGOCIAÇÃO  

7.28.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 
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7.28.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.28.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.28.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.28.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28.7. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Pregoeiro poderá 

oferecer contraproposta. 

7.28.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

8.1.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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8.1.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.1.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.2.1.1.  4.10.2 deste edital. 

8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 

64, §4º do Decreto Municipal n° 057, de 04 de dezembro de 2024.  

8.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

                   

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

Página 18 de 136 
 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

________________________________________________________________________________________ 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.10. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 

documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.11. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

8.12.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.14. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.15. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta.  

8.16. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 

proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.17. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros produtos, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

8.21.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.21.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

                   

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

Página 20 de 136 
 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

________________________________________________________________________________________ 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 

econômica financeira. 

9.3. Os documentos previstos neste Instrumento Convocatório, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo, 

DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.20. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.21. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.23. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.24. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.26. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.26.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 
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9.27. Ressalvado o disposto nos itens 5.12 e 9.6, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação referida nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.28. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.28.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.28.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.28.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.28.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.28.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.28.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.28.4. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.28.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto da 

licitação, expedido por órgão competente nos termos da legislação aplicável à matéria. 

9.28.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.29. HABILITAÇÃO  FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.29.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso;  

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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9.29.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.29.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.29.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

9.29.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.29.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.29.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual;  

9.29.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual;  

9.29.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.29.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal;  

9.29.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 

ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;  

9.29.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei;  

9.29.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 
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9.30. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.30.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.30.2. Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.30.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

9.30.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG =              _        ATIVO TOTAL_____________________                                       
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_____________    
                                    PASSIVO CIRCULANTE 
 

9.30.4.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total estimado ou do item 

pertinente. 

9.30.4.2. A licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da 

área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste 

edital. (modelo sugerido no Anexo VI deste Edital). 

9.30.4.2.1. As justificativas para exigência dos coeficientes e índices econômicos previstos 

neste edital estão devidamente previstas no Termo de Referência, Anexo I do presente 

Edital; 

9.30.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial, 

demonstrações contábeis e notas explicativas assim apresentados: 

9.30.5.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial;  

9.30.5.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 

Diário; 
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9.30.5.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.30.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.30.5.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

9.30.5.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED). 

9.30.5.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 

contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente 

assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta 

Comercial. 

9.30.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 

data de apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.30.6.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.30.6.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 

admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 

aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.31. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.31.1. Declaração ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou tem fornecido, 

satisfatoriamente, produtos compatíveis ou semelhantes ao objeto desta licitação, ou com o 

item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.31.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado. 
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9.31.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (modelo sugerido 

no Anexo VII deste Edital). 

9.32. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

9.33. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista neste item por 

meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.34. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.34.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.35. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.36. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.37. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.38. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.39. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 

último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, 

em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

convocação efetuada pelo Pregoeiro, por do sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e, preferencialmente, por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação 

da licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou de ofício, a critério do Pregoeiro, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 

10.8. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto.  

10.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ela, para orientar sua decisão.  

10.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

10.11. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos e 
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instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração 

10.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 

convocatório.  

10.13. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de 

recorrer em campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação 

ou inabilitação. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação do licitante. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.10. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.11 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.1.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 

que: 
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

será disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

14.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial 

do Município – DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

14.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.6. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, quando 

a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura da Ata de 

Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções 

previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 14.12. 

14.6.1. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 

com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 

os produtos ou bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital. 

14.8. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 

inclusive aos seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 

bem como obedecerá, na íntegra, a Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006 e a toda a legislação pertinente. 
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14.9. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

14.10. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.11. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer 

ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele 

previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 

licitantes, na ordem de classificação. 

14.12. Demais critérios sobre a formalização da Ata de Registro de Preços estão previstas 

na Minuta da Ata, bem como na legislação aplicável à matéria. 

14.13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

14.13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

14.13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

 14.13.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.13.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE 

MARÇO DE 2024. 

14.13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
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propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.13.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

14.13.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

14.14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Municipal, que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

14.14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

14.14.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.14.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

14.14.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.14.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.14.1. 

14.14.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

14.14.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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14.14.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 

e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o 

fornecedor: 

14.15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

14.15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

14.15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, 

do Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024; ou  

14.15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.15.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

14.15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

14.15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

14.15.5.1. Por razão de interesse público; 

14.15.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.15.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e  25, § 4º, 

ambos do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 96 da Lei n°. 

14.133/2021, na presente licitação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 

Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 

registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 

dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 

manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 

a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 

presente Edital. 
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17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, consulta 

prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 

abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

17.9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

17.9.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 

de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 

na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 
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21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 

como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

22.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

22.1.5. fraudar a licitação 

22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

22.2.1. advertência;  
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22.2.2. multa; 

22.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 15% do 

valor do contrato licitado. 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa 

será de 30% do valor do contrato licitado. 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 

22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 

22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 
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22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 

Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 

2021. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@limacampos.ma.gov.br, por meio da plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Praça Duque de Caxias, s/nº - CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA (Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA). 
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24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

24.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos meios mencionados no item 24.2. 

24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1º lugar, a 

apresentação de amostras, na forma prevista no Termo de Referência. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 
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26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10 Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 

participantes, na forma da legislação vigente. 

26.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.12. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 

orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 

classificação, de maneira a tornar o objeto mais bem compreendida pela identificação de 

determinada marca ou determinado modelo, aptos a servir apenas como referência. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também poderá 

ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos – MA, sito à Praça 

Duque de Caxias, s/nº - CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA, nos dias úteis, 

no horário das 8 horas às 12 horas e das 14 horas às 17 horas, mesmo endereço e período 

‘no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 

mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras -MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.15.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.15.3. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

26.15.4. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.15.5. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato. 

26.15.6. ANEXO V – Modelo da Declaração de observância ao limite de EPP. 

26.15.7. ANEXO VI – Modelo da Declaração de atendimento dos índices econômicos 

previstos no Edital. 

26.15.8. ANEXO VII – Modelo da Declaração de conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
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Lima Campos (MA), 20 de janeiro de 2025. 

 
 
 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 011/2025 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de materiais de consumo em geral (higiene, limpeza geral, copa e cozinha, etc.), 

de interesse desta Administração Pública Municipal é essencial para garantir a manutenção 

das condições sanitárias e a promoção de um ambiente seguro, organizado e saudável para 

todos os frequentadores do espaço, sejam eles colaboradores ou visitantes. 

Esses materiais são indispensáveis para: 

1. Higiene e Limpeza Regular: Assegurar a limpeza adequada de áreas comuns, 

sanitários, salas de trabalho, ambientes de atendimento ao público, e demais 

espaços, evitando a propagação de doenças e a acumulação de sujeira. 

2. Bem-estar e Conforto: Oferecer um ambiente agradável e confortável, contribuindo 

para o bem-estar e a produtividade dos usuários. 

3. Cumprimento de Normas Sanitárias: Atender às exigências legais e regulatórias 

relacionadas às condições de higiene em ambientes públicos, prevenindo 

penalidades e garantindo a conformidade. 

4. Preservação de Equipamentos e Infraestrutura: Evitar o desgaste prematuro de 

mobiliários e equipamentos por meio da limpeza e conservação adequadas. 

Essa solicitação abrange produtos como detergentes, desinfetantes, papel higiênico, 

toalhas de papel, álcool, sabão em pó, copos descaráveis, entre outros materiais de limpeza, 

materiais de higienização, materiais de copa e cozinha como garrafas, copos, facas, e outros 

materiais e utensílios domésticos diversos, conforme o levantamento de necessidades 

realizado. 

A aquisição proposta busca atender à demanda de maneira eficiente, garantindo o estoque 

necessário para as rotinas operacionais e evitando interrupções que possam comprometer 

as atividades das unidades públicas. 

A Prefeitura Municipal de Lima Campos, no Estado do Maranhão, pretende adquirir, por 

meio de licitação pública, por registro de preços, de materiais de limpeza, higiene, copa, 

cozinha e utensílios domésticos. A justificativa para essa iniciativa baseia-se na necessidade 

de atender adequadamente às demandas operacionais das diversas secretarias, órgãos e 

unidades administrativas municipais. 

Os materiais a serem adquiridos são essenciais para: 
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• Manutenção da Higiene e Limpeza: Garantir condições adequadas de limpeza e 

organização nos prédios públicos, incluindo escolas, unidades de saúde, repartições 

administrativas, entre outros. 

• Bem-estar da População e Servidores: Assegurar um ambiente limpo, organizado 

e funcional para a prestação de serviços públicos de qualidade à população. 

• Apoio às Atividades Cotidianas: Disponibilizar utensílios e materiais 

indispensáveis ao funcionamento de copa e cozinha, garantindo suporte às 

atividades institucionais e a eventos realizados pela administração pública. 

O modelo de aquisição por registro de preços é justificado por sua eficiência e 

economicidade, permitindo: 

• Melhor Planejamento: Centralizar e padronizar as compras para atender às 

necessidades contínuas de todas as secretarias e órgãos municipais. 

• Economia de Recursos Públicos: Aderir ao princípio da economicidade ao adquirir 

materiais com preços previamente registrados, evitando compras fracionadas e 

emergenciais. 

• Agilidade no Atendimento: Assegurar a disponibilidade imediata dos materiais em 

situações de demanda, reduzindo os prazos e garantindo a continuidade dos 

serviços públicos. 

Os materiais de limpeza, higiene, copa, cozinha e utensílios domésticos são de uso 

constante e imprescindíveis para: 

• Limpeza e conservação de espaços públicos. 

• Higienização adequada de ambientes e superfícies. 

• Atendimento às necessidades de alimentação e apoio logístico em eventos ou 

atividades institucionais. 

Benefícios Esperados: 

• Preservação da saúde pública por meio da manutenção de ambientes limpos e 

higiênicos. 

• Maior organização e funcionalidade no atendimento às demandas da população. 

• Cumprimento de normas legais e sanitárias aplicáveis à administração pública. 

Portanto, a aquisição proposta é indispensável para a eficiência administrativa e para a 

continuidade dos serviços prestados pelo município à sua população. 

As secretarias municipais possuem atribuições que abrangem um amplo leque de serviços 

públicos essenciais. Os materiais a serem adquiridos atenderão às seguintes demandas: 
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A adoção do sistema de registro de preços é justificada pela natureza contínua da demanda 

e pelos benefícios que proporciona, incluindo: 

• Flexibilidade e Planejamento: Permite a aquisição de materiais conforme a 

necessidade, evitando o acúmulo de estoque e possíveis desperdícios. 

• Economia e Transparência: Garante preços mais competitivos e padronizados, 

promovendo a economicidade e a eficiência na gestão dos recursos públicos. 

• Agilidade nos Processos: Reduz o tempo necessário para a aquisição em 

situações emergenciais, assegurando a continuidade dos serviços. 

3. Benefícios Esperados: 

• Qualidade dos Serviços: Garantir ambientes limpos, organizados e funcionais para 

a prestação de serviços públicos de qualidade. 

• Saúde Pública e Bem-estar: Promover condições sanitárias adequadas para a 

preservação da saúde da população e dos servidores. 

• Eficiência Operacional: Apoiar o funcionamento das atividades administrativas e 

operacionais das secretarias municipais. 

Materiais Abrangidos: 

A aquisição incluirá itens como detergentes, desinfetantes, álcool, sabão em pó, papel 

higiênico, toalhas de papel, copos descartáveis, talheres, panelas, vassouras, panos de 

chão, baldes, e outros itens essenciais para atender às demandas identificadas. 

Dessa forma, a aquisição proposta por registro de preços é indispensável para o 

cumprimento das atribuições municipais e para a manutenção de um serviço público 

eficiente e alinhado às necessidades da população de Lima Campos. 

 

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças desempenha um papel estratégico na 

gestão dos recursos públicos e no funcionamento administrativo da Prefeitura de Lima 

Campos. Para que as suas atividades sejam conduzidas de forma eficiente e para garantir 

um ambiente adequado ao atendimento ao público e ao trabalho dos servidores, é 

indispensável a aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa, cozinha e utensílios 

domésticos. 

Essa aquisição visa atender às demandas específicas da Secretaria, que incluem: 

1. Manutenção da Limpeza e Organização dos Espaços Administrativos: 
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o Garantir a higienização e conservação das áreas de trabalho, como 

escritórios, salas de reunião e espaços de atendimento ao público, evitando 

a acumulação de sujeira e proporcionando um ambiente limpo e agradável. 

o Promover um ambiente saudável, prevenindo doenças relacionadas à falta 

de higiene. 

2. Apoio às Atividades de Copa e Cozinha: 

o Disponibilizar utensílios e materiais necessários para o suporte às rotinas 

internas e a eventos institucionais, como reuniões, treinamentos, audiências 

públicas, recepções, etc. 

3. Garantia de Conformidade com Normas de Saúde e Segurança: 

o Atender às exigências legais e normativas que asseguram a adequação das 

condições sanitárias e ambientais nos espaços públicos administrativos. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição de materiais e utensílios atenderá as seguintes necessidades específicas da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

1. Materiais de Limpeza e Higiene: 

• Objetivo: Garantir a limpeza e organização dos espaços físicos, incluindo banheiros, 

salas de trabalhos, salas de reunião, recepção e demais espaços públicos. 

2. Materiais de Copa e Cozinha: 

• Objetivo: Apoiar as atividades internas e a realização de eventos e reuniões 

institucionais. 

3. Utensílios Domésticos: 

• Objetivo: Suprir as demandas das áreas de convivência e de suporte operacional, 

garantindo funcionalidade e praticidade no dia a dia. 

 

A aquisição permitirá: 

• Melhor organização e eficiência nas atividades diárias da Secretaria. 

• Promoção de um ambiente de trabalho saudável e agradável, impactando 

positivamente na produtividade dos servidores. 

• Atendimento ao público com maior conforto e segurança, fortalecendo a imagem da 

administração pública. 
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Essa medida é essencial para assegurar que a Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças opere com excelência, refletindo diretamente na qualidade dos serviços prestados 

à população de Lima Campos. 

 

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação é responsável pela gestão e manutenção das unidades 

escolares, programas educacionais e atividades pedagógicas no município de Lima 

Campos. Para o bom funcionamento dessas ações e para garantir um ambiente adequado 

para o aprendizado e o desenvolvimento de alunos, professores e colaboradores, é 

indispensável a aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa, cozinha e utensílios 

domésticos. 

Essa aquisição visa atender às demandas operacionais das unidades educacionais e da 

administração central da Secretaria, promovendo ambientes saudáveis, seguros e 

funcionais para todos os envolvidos no processo educacional. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DESTINAÇÃO DOS MATERIAIS 

1. Materiais de Limpeza e Higiene: 

• Finalidade: Garantir a limpeza e a conservação das escolas e espaços 

administrativos vinculados à Secretaria, proporcionando ambientes saudáveis e 

seguros para estudantes e profissionais da educação. 

• Destinação: 

o Unidades escolares (salas de aula, banheiros, refeitórios, áreas externas e 

administrativas). 

o Prédio da Secretaria de Educação, incluindo áreas administrativas e de 

atendimento ao público. 

2. Materiais de Copa e Cozinha: 

• Finalidade: Suportar a preparação e o consumo da merenda escolar, atendendo às 

exigências nutricionais e de segurança alimentar previstas nos programas de 

alimentação escolar. 

• Destinação: 

o Cozinhas e refeitórios das unidades escolares. 

o Espaços administrativos que realizam reuniões, treinamentos e eventos 

pedagógicos. 
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3. Utensílios Domésticos: 

• Finalidade: Garantir a organização e a funcionalidade de áreas de uso comum e 

auxiliar nas atividades de manutenção diária das escolas e da Secretaria. 

• Destinação: 

o Refeitórios, salas de aula, depósitos e áreas administrativas das escolas e 

da Secretaria. 

 

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS E OPERACIONAIS 

1. Manutenção das Condições Sanitárias: 

o A limpeza e a higienização adequadas são essenciais para prevenir a 

propagação de doenças em ambientes escolares, especialmente em 

espaços compartilhados, como salas de aula, refeitórios e banheiros. 

2. Apoio ao Programa de Alimentação Escolar: 

o A aquisição dos materiais de copa e cozinha é indispensável para o 

cumprimento das diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), garantindo a segurança alimentar e a qualidade das refeições 

oferecidas aos estudantes. 

3. Conformidade Legal e Normativa: 

o Atender às normas sanitárias e de segurança aplicáveis aos ambientes 

educacionais, promovendo um ambiente saudável e adequado ao 

aprendizado. 

4. Organização e Funcionalidade: 

o A disponibilização de utensílios domésticos e materiais de suporte facilita a 

execução das atividades administrativas e pedagógicas, contribuindo para a 

eficiência das ações da Secretaria. 

 

A aquisição proporcionará: 

• Ambientes limpos e organizados, favorecendo o aprendizado e o bem-estar de 

alunos e profissionais. 

• Garantia de saúde e segurança para a comunidade escolar. 

• Melhoria na execução de atividades pedagógicas e eventos educacionais. 

• Cumprimento das responsabilidades da Secretaria no fornecimento de merenda 

escolar e na manutenção dos prédios escolares. 
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Essa medida é indispensável para o funcionamento eficiente da Secretaria Municipal de 

Educação, refletindo diretamente na qualidade do ensino oferecido à população de Lima 

Campos. 

 

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

A Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos, Maranhão, é responsável pela gestão 

dos serviços de saúde pública, incluindo a administração de unidades de saúde, programas 

de atenção básica, campanhas de saúde e ações preventivas voltadas à população. Para 

assegurar a eficiência e a qualidade dos serviços prestados, é imprescindível a aquisição 

de materiais de limpeza, higiene, copa, cozinha e utensílios domésticos. 

A aquisição tem como objetivo garantir condições sanitárias adequadas, apoiar o 

atendimento humanizado à população e promover a organização e funcionalidade das 

atividades da Secretaria. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DESTINAÇÃO DOS MATERIAIS 

1. Materiais de Limpeza e Higiene: 

• Finalidade: Manter a limpeza e higienização das unidades de saúde, prevenindo a 

proliferação de agentes infecciosos e garantindo ambientes seguros para pacientes 

e profissionais.  

• Destinação: 

o Unidades Básicas de Saúde (UBS). 

o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS). 

o Farmácias Municipais. 

o Pronto Atendimento e outras unidades de saúde vinculadas à Secretaria. 

2. Materiais de Copa e Cozinha: 

• Finalidade: Garantir o suporte às equipes de saúde e aos pacientes em períodos 

prolongados de permanência nas unidades. 

• Destinação: 

o Áreas de convivência das equipes médicas e administrativas. 

o Apoio em ações de vacinação, mutirões e eventos de saúde pública. 

3. Utensílios Domésticos: 
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• Finalidade: Auxiliar na organização, limpeza e funcionalidade dos espaços de 

atendimento e áreas administrativas. 

• Destinação: 

o Ambientes internos das unidades de saúde e áreas de apoio logístico. 

 

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS E OPERACIONAIS 

1. Manutenção de Ambientes Seguros e Saudáveis: 

o A limpeza e higienização adequadas são cruciais para prevenir infecções 

hospitalares e a disseminação de doenças, especialmente em locais de 

grande circulação de pessoas. 

2. Cumprimento de Normas Sanitárias: 

o Atender às exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

e outros órgãos reguladores, garantindo a segurança e a conformidade das 

unidades de saúde. 

3. Suporte às Ações de Saúde Pública: 

o Facilitar a execução de campanhas de vacinação, mutirões de saúde e 

atendimentos emergenciais, garantindo o pleno funcionamento logístico 

dessas ações. 

4. Bem-estar de Pacientes e Profissionais: 

o Proporcionar um ambiente limpo, confortável e funcional, impactando 

positivamente na recuperação dos pacientes e na produtividade das equipes 

de saúde. 

 

A aquisição proporcionará: 

• Ambientes limpos e organizados, essenciais para o atendimento seguro à 

população. 

• Prevenção de doenças relacionadas à falta de higienização adequada. 

• Suporte logístico eficiente para as atividades operacionais e emergenciais da 

Secretaria. 

• Melhoria das condições de trabalho para os profissionais de saúde. 

 

1. Utensílios de Copa e Cozinha: 
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• Finalidade: Apoiar o preparo e consumo de alimentos e bebidas, garantir o conforto 

das equipes e dos pacientes e dar suporte às reuniões, treinamentos e eventos 

realizados pela Secretaria. 

• Destinação: 

o Salas de descanso e copa das equipes de saúde nas Unidades Básicas de 

Saúde (UBS) e outros equipamentos de saúde, como Pronto Atendimento e 

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS). 

o Apoio logístico em campanhas e mutirões de saúde, vacinação e outros 

eventos externos promovidos pela Secretaria. 

2. Utensílios Domésticos: 

• Finalidade: Garantir a limpeza, organização e funcionalidade dos ambientes 

internos e áreas de uso comum, bem como oferecer suporte às ações de saúde em 

espaços externos. 

• Destinação: 

o Áreas administrativas e operacionais das unidades de saúde. 

o Suporte em ações externas, como campanhas de saúde e atendimentos 

itinerantes. 

Essa medida é indispensável para assegurar a qualidade, eficiência e continuidade dos 

serviços de saúde oferecidos à população de Lima Campos, reafirmando o compromisso da 

gestão municipal com a saúde pública. 

 

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Desenvolvimento Social desempenha um 

papel fundamental na formulação e execução de políticas públicas voltadas à proteção, 

inclusão e desenvolvimento de indivíduos e grupos em situação de vulnerabilidade social. 

Para o adequado funcionamento de suas atividades, programas e ações, torna-se 

indispensável a aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa, cozinha e utensílios 

domésticos. 

Esses materiais são essenciais para atender às necessidades das unidades vinculadas à 

Secretaria e para garantir condições dignas de acolhimento e atendimento aos beneficiários 

dos serviços socioassistenciais. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DESTINAÇÃO DOS MATERIAIS 

1. Materiais de Limpeza e Higiene: 
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• Finalidade: Garantir a limpeza, organização e higienização dos espaços utilizados 

para o atendimento e acolhimento da população em situação de vulnerabilidade 

social, bem como das áreas administrativas da Secretaria. 

• Destinação: 

o Centros de Referência de Assistência Social (CRAS). 

o Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS). 

o Abrigos, casas de acolhimento e outros equipamentos de proteção social. 

o Sala(s) administrativa(s) da Secretaria. 

2. Materiais de Copa e Cozinha: 

• Finalidade: Proporcionar suporte às atividades de convivência, acolhimento e 

realização de eventos comunitários, bem como às demandas diárias das equipes de 

trabalho e usuários dos serviços. 

• Destinação: 

o Espaços de convivência nos CRAS e outros. 

o Realização de oficinas de capacitação, reuniões comunitárias e eventos 

institucionais. 

3. Utensílios Domésticos: 

• Finalidade: Auxiliar na organização e funcionalidade dos espaços de convivência e 

acolhimento, promovendo ambientes adequados e acolhedores para as ações 

socioassistenciais. 

• Destinação: 

o Unidades de acolhimento para pessoas em situação de rua, crianças e 

adolescentes, mulheres vítimas de violência, entre outros grupos vulneráveis. 

o Apoio logístico para atividades comunitárias e eventos realizados pela 

Secretaria. 

 

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS E OPERACIONAIS 

1. Garantia de Ambientes Limpos e Saudáveis: 

o A limpeza e a organização dos espaços utilizados para o atendimento são 

essenciais para proporcionar dignidade, conforto e segurança aos 

beneficiários dos serviços sociais. 

2. Conformidade com Normas de Segurança e Saúde Pública: 
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o Atender às exigências normativas que asseguram condições adequadas de 

acolhimento e funcionamento dos serviços socioassistenciais. 

3. Suporte às Atividades de Promoção Social: 

o Facilitar a execução de oficinas, reuniões comunitárias, eventos culturais e 

capacitações voltadas ao desenvolvimento social da comunidade atendida. 

4. Melhoria no Atendimento e Acolhimento: 

o Proporcionar um ambiente acolhedor e funcional, garantindo o bem-estar dos 

beneficiários, especialmente em unidades de acolhimento e proteção social. 

 

A aquisição dos materiais possibilitará: 

• Melhoria na qualidade dos atendimentos e serviços oferecidos à população 

vulnerável. 

• Garantia de ambientes limpos, organizados e seguros para os beneficiários e 

equipes de trabalho. 

• Maior eficiência e funcionalidade na execução das políticas públicas de direitos 

humanos e desenvolvimento social. 

• Apoio logístico às ações e programas comunitários voltados à inclusão e proteção 

social. 

A medida reforça o compromisso da Prefeitura Municipal de Lima Campos com a promoção 

de direitos humanos, a inclusão social e a redução das desigualdades. 

 

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente é responsável pela formulação, implementação e 

fiscalização de políticas ambientais no município de Lima Campos, Maranhão. Suas 

atividades incluem a gestão de áreas de preservação, programas de educação ambiental, 

ações de limpeza e recuperação de espaços públicos, e fiscalização ambiental. Para o pleno 

funcionamento dessas atividades e para garantir o cumprimento de suas responsabilidades, 

é essencial a aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa, cozinha e utensílios 

domésticos. 

Essa aquisição é necessária para manter os espaços administrativos, operacionais e de 

campo em condições adequadas, além de apoiar as ações de preservação ambiental e 

educação junto à comunidade. 
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DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DESTINAÇÃO DOS MATERIAIS 

1. Materiais de Limpeza e Higiene: 

• Finalidade: Assegurar a limpeza e higienização dos espaços administrativos, 

operacionais e áreas de uso comum, além de dar suporte às ações de campo 

realizadas pela Secretaria. 

• Destinação: 

o Sala(s) administrativa(s) da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

o Sedes de projetos e programas ambientais mantidos pela Secretaria. 

o Áreas utilizadas em campanhas de conscientização e eventos ambientais. 

2. Materiais de Copa e Cozinha: 

• Finalidade: Apoiar as equipes de trabalho em suas rotinas e em ações de campo, 

como mutirões de limpeza, eventos comunitários e reuniões institucionais. 

• Destinação: 

o Áreas administrativas e operacionais da Secretaria. 

o Suporte logístico para equipes em campanhas ambientais ou atividades 

externas. 

3. Utensílios Domésticos: 

• Finalidade: Garantir a organização e funcionalidade nos espaços de trabalho e 

apoio logístico em ações de campo e eventos. 

• Destinação: 

o Sedes administrativas e áreas de projetos ambientais. 

o Suporte em atividades externas, como mutirões de limpeza de rios, praias e 

espaços públicos. 

 

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS E OPERACIONAIS 

1. Manutenção das Condições de Trabalho: 

o Garantir ambientes administrativos e operacionais organizados e limpos, 

promovendo a saúde e o bem-estar dos colaboradores da Secretaria. 

2. Suporte às Ações de Campo: 

o Disponibilizar materiais e utensílios adequados para a realização de 

campanhas ambientais, mutirões de limpeza e atividades de recuperação de 

áreas degradadas. 
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3. Educação Ambiental e Conscientização: 

o Apoiar eventos e projetos voltados à educação ambiental, como oficinas, 

palestras e encontros comunitários, promovendo maior envolvimento da 

população. 

4. Conformidade com Políticas de Sustentabilidade: 

o Atender às normas e diretrizes ambientais relacionadas à separação e 

destinação adequada de resíduos, alinhando as ações da Secretaria com as 

políticas públicas de sustentabilidade. 

 

A aquisição dos materiais proporcionará: 

• Melhoria na qualidade do ambiente de trabalho e das condições operacionais da 

Secretaria. 

• Suporte eficaz para as campanhas e ações de campo voltadas à preservação 

ambiental. 

• Promoção da educação ambiental e conscientização da população sobre a 

importância da sustentabilidade. 

• Fortalecimento da gestão ambiental municipal, contribuindo para a preservação e 

recuperação de áreas naturais. 

Essa medida é indispensável para assegurar que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

continue desempenhando seu papel de forma eficiente, protegendo o meio ambiente e 

promovendo a sustentabilidade no município de Lima Campos. 

Por tanto, a instauração deste processo visa assegurar o pleno funcionamento das 

secretarias municipais, o atendimento das necessidades administrativas, e a melhoria da 

qualidade dos serviços públicos prestados à população de Lima Campos, em conformidade 

com os princípios da economicidade, eficiência e transparência que regem a administração 

pública. 

A escolha pela modalidade de licitação foi feita com base nos critérios estabelecidos pela 

Lei nº 14.133/2021, priorizando o pregão eletrônico, por ser um procedimento mais célere 

e eficiente, especialmente para bens e serviços comuns. 

Dessa forma, a instauração do procedimento licitatório pelo Sistema de Registro de Preços 

para aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha e utensílios domésticos 

atende às exigências legais e aos princípios da economicidade, eficiência e transparência, 

garantindo o atendimento das demandas administrativas e educacionais do município de 

Lima Campos. 

Declaramos também, que foi adotado neste procedimento licitatório práticas e/ou critérios 

de sustentabilidade economicamente viáveis, conforme dispõe a legislação vigente. Foi 
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buscado atender ao interesse público, considerando, além da economicidade e 

competitividade, o equilíbrio destas, com a redução do impacto ambiental. 

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

• ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS. 

• ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  e SECRETARIA 

MUNICIAPAL DE MEIO AMBIENTE. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto a Seleção da(s) proposta(s) mais 

vantajosa(s) visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual contratação de 

Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de materiais de consumo em geral (higiene, 

limpeza geral, copa e cozinha, etc.), de interesse desta Administração Pública Municipal, de 

acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 

determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base em tal procedimento, 

foi estimado o valor total da licitação.  

3.2. O preço estimado do objeto da presente licitação possui caráter sigiloso, nos termos da 

lei 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 020/2024, conforme justificativa a seguir:  

3.3. JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO  

3.3.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos – MA, ao instaurar o procedimento para 

contratação através de Pregão Eletrônico, por meio do Sistema de Registro de Preços, optou 

por manter os preços estimados da contratação sob sigilo até o encerramento da fase de 

lances, nos moldes preconizados na Lei 14.133/2021, com o intuito de favorecer a busca 

pelas melhores propostas.  

3.3.2. Conforme o art. 24, da Lei nº 14.133/2021, é facultada à Administração Pública a 

adoção de sigilo em relação ao orçamento estimado nos processos de licitação, vejamos: 

 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento 

estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das 

propostas, e, nesse caso: 
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I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de 

controle interno e externo; 

II - (VETADO). 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que 

for adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

constará do edital da licitação. 

3.3.3. Do mesmo modo, dispõe o art. 8º, do DECRETO Nº 020, DE 26 DE FEVEREIRO DE 

2024, que regulamenta a matéria em âmbito municipal: 

Art. 8º. Desde que justificado, o orçamento 

estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo 

critério de julgamento for por maior desconto. 

3.3.4. Com base nesses dispositivos, o orçamento sigiloso será aplicado neste processo 

licitatório, considerando os seguintes aspectos: 

1. Proteção da Competitividade do Certame: 

o A divulgação prévia do valor estimado do orçamento poderia induzir os 

licitantes a ajustarem suas propostas com base no teto estabelecido, 

reduzindo o potencial de apresentação de ofertas mais vantajosas à 

Administração. 

o O sigilo promove uma competição saudável e genuína, incentivando os 

licitantes a apresentarem propostas fundamentadas em seus custos reais e 

nas condições de mercado. 

2. Mitigação de Riscos à Administração: 

o A preservação do orçamento protege a Administração contra possíveis 

práticas anticompetitivas, como o direcionamento de preços ou combinações 

prévias entre licitantes. 

o Evita-se que fornecedores formem cartel ou alinhem suas propostas em 

patamares próximos ao valor estimado, limitando os benefícios de uma 

concorrência efetiva. 

3. Garantia de Eficiência Econômica: 

o A ausência de divulgação do orçamento estimado fomenta propostas mais 

alinhadas às condições de mercado, permitindo à Administração alcançar 

maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
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o A prática está em conformidade com o princípio da economicidade, 

assegurando que os preços contratados estejam dentro dos padrões de 

razoabilidade e compatíveis com o mercado. 

4. Conformidade Legal e Transparência: 

o O sigilo não compromete a transparência do processo licitatório, pois o 

orçamento estimado será devidamente registrado nos autos do processo e 

poderá ser divulgado apenas após a conclusão da etapa de julgamento das 

propostas. 

o Tal medida está alinhada ao princípio da eficiência, previsto no art. 37 da 

Constituição Federal, e às diretrizes da Lei nº 14.133/2021, garantindo a 

legalidade e o controle do processo. 

3.3.5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

3.3.5.1. A adoção do orçamento sigiloso neste processo licitatório busca resguardar o 

interesse público, fortalecer a competitividade entre os participantes, prevenir práticas 

anticompetitivas e garantir maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

3.3.5.2. As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos ainda as 

seguintes: (i) busca diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante 

e, dentre podemos citar: (ii) estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, 

de acordo com os seus custos efetivos; (iii) dificulta a participação de empresas sem 

expertise, com menor capacidade de planejamento ou responsabilidade técnica na 

confecção das propostas; busca fazer com que os licitantes apresentem suas melhores 

propostas; (iv) fomenta a negociação; (v) busca evitar o conluio nas licitações, ou seja, tem 

por escopo principal selecionar a proposta mais vantajosa para a administração.  

3.3.5.3. Desta forma e por todo o justificado, esta Administração Municipal informa aos 

Licitantes que o orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para 

os serviços administrativos (internamente), e também para os Órgãos de Controle Interno e 

Externo, sendo disponibilizado somente na forma prevista na Lei 14.133/2021.  

33.3.5.4. Portanto, o orçamento estimado da licitação não consta do edital, mas está no 

processo administrativo da licitação, tornando público apenas divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas 

no Termo de Referência. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações e quantitativos dos materiais, objeto da presente 

licitação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. 
Preço Estimado 

Unitário R$ Total R$ 

1 
Adaptador Tomada T, Padrão Novo/Antigo, 
Triplo, compatível com Tomadas antigas triplas 

Unidade 230   
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ou duplas redondas ou chatas e atende aos pinos 
tipo faca triplo com terra, Padrão ABNT de 3 pinos 
alinhados, Entradas: 10A e 20A, Voltagem: Bivolt 
110V / 220v, Material Plástico. 

2 Água Sanitária para Roupas Coloridas 1.000ml Unidade 910   

3 
Água Sanitária para uso geral 1.000ml, Caixa 
com 12 unidades. 

Caixa 640   

4 Água Sanitária Perfumada 1.000ml. Unidade 2.642   

5 Alcool Em Gel. 500 ml Caixa Com 12 Unidades Caixa 281   

6 Álcool líquido etílico 70%. Frasco de 1.000 ml Unidade 385   

7 
Algodão hidrófilo 100% algodão hidrófilo, 
embalagem com 25 gr 

Unidade 1.150   

8 Amaciante Para Roupas Concentrado De 500 Ml Unidade 400   

9 
Avental, material Napa, Cor Branca, 
comprimento: 140 cm, largura: 70 cm 

Unidade 270   

10 Bacia De Polietileno Resistente 10 Litros Unidade 130   

11 Bacia De Polietileno Resistente 15 Litros Unidade 120   

12 Bacia De Polietileno Resistente 30 Litros Unidade 110   

13 Bacia Em Alumínio Resistente 50 Litros Unidade 62   

14 
Bacia Em Material Plástico Cap. 45l. Rígido Com 
Capacidade 45 Litros. 

Unidade 95   

15 

Balde Espremedor Com Mop. Composição: Base 
Com Cerdas Em Microfibra, Cabo Em Alumínio 
Com Manopla Emborrachada, Trava Central Que 
Libera Ou Trava O Giro, Base De Microfibra 
Desenvolvida Com Nanotecnologia, Sistema De 
Centrifugação E Enxague Com Alça Para 
Transporte E Capacidade Mínima De 10 Litros. 

Unidade 91   

16 
Balde Polietileno Resistente De 15 Litros, com 
alça metálica em arame galvanizado 

Unidade 105   

17 
Balde Polietileno Resistente De 5 Litros, com alça 
metálica em arame galvanizado 

Unidade 165   

18 
Balde/Cesto Polietileno Resistente, capacidade 
de 100 Litros, redondo com Tampa de Sobrepor  

Unidade 90   

19 
Balde/Cesto Polietileno Resistente, capacidade 
de 200 Litros, redondo com Tampa de Sobrepor   

Unidade 95   

20 
Balde/Cesto Polietileno Resistente, capacidade 
de 60 Litros, redondo com Tampa de Sobrepor  

Unidade 94   

21 Bandeja Aço Inox 30 Cm Unidade 47   

22 Bandeja Aço Inox 40 Cm Unidade 39   

23 Bandeja De Papelão Redonda Nº 4, Tam: 35cm Unidade 270   

24 Bandeja De Papelão Redonda Nº 5, Tam: 19cm Unidade 250   

25 Bandeja De Papelão Redonda Nº 6, Tam: 40cm Unidade 120   

26 Bandeja Plástica Redonda Grande, Tam: 40cm Unidade 154   

27 
BANDEJA PLASTICA RETANGULAR GRANDE, 
Dimensões Aproximadas: Comprimento: 46cm; 
Largura: 31cm; Profundidade: 4cm  

Unidade 89   

28 

BANDEJA PLÁSTICA RETANGULAR 
PEQUENA, Dimensões Aproximadas: 
Comprimento: 20cm; Largura: 16cm; 
Profundidade: 3cm. 

Unidade 100   

29 Bota De Borracha Cano Longo – Tipo 7 Léguas. Par 140   

30 Caixa De Isopor 13 Litros Unidade 51   

31 Caixa De Isopor 17 Litros Unidade 51   

32 Caixa De Isopor 21 Litros Unidade 51   

33 Caixa De Isopor 60 Litros. Unidade 35   

34 Caixa De Isopor 7 Litros. Unidade 51   

35 
Canecão Leiteira Nº 18, Material Alumínio 
Reforçado Com Cabo De Madeira, Com 
Capacidade para 4,5 Litros.  

Unidade 38   
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36 Caneca De Cerâmica 200ml Unidade 110   

37 
Cesto Plástico Para Lixo Telado Em Material 
Plástico Reforçado Com Tampa Capacidade 
Para 30 Litros. 

Unidade 124   

38 
Cesto Plástico Para Lixo Telado Em Material 
Plástico reforçado Com Tampa Capacidade Para 
60 Litros. 

Unidade 142   

39 
Cesto Plástico Para Lixo Telado Em Material 
Plástico reforçado Com Tampa Capacidade Para 
10 Litros. 

Unidade 144   

40 
Colher Concha De Sopa Grande Inox, Diâmetro 
aproximada da concha: 9,5 cm Dimensão 
aproximada do cabo (L x C): 27 cm 

Unidade 78   

41 
Colher De Chá Inox, Medidas: 16cm de 
comprimento por 4cm de largura 

Unidade 132   

42 
Colher De Mesa Inox, Dimensões Aproximadas: 
Altura: 2,20 cm; Profundidade: 18,7 cm; Largura: 
3.9 cm 

Unidade 290   

43 
Colher De Polietileno Resistente P/ Servir 
Merenda Escolar, 30cm Cozinha Industrial. 

Unidade 170   

44 

Colher Descartável Tipo Refeição, 
Confeccionada Em Poliestireno Resistente Na 
Cor Branca Ou Translúcida. O Produto Deve Ser 
Isento De Materiais Estranhos, Rachaduras, 
Deformações, Rebarbas Ou Arestas. Embaladas 
Higienicamente Em Saco Plástico E 
Reembaladas Em Caixa De Papelão. 
Acondicionado Conforme A Praxe Do Fabricante 
De Forma A Garantir A Higiene E Integridade Do 
Produto Até O Uso. A Embalagem Deverá Conter 
Externamente Os Dados De Identificação, 
Procedência E Quantidade. Pacote Com 50 
Unidades. 

Pacote 1.780   

45 

Colher Descartável Tipo Sobremesa, 
Confeccionada Em Poliestireno Resistente Na 
Cor Branca Ou Translúcida. O Produto Deve Ser 
Isento De Materiais Estranhos, Rachaduras, 
Deformações, Rebarbas Ou Arestas. Embaladas 
Higienicamente Em Saco Plástico E 
Reembaladas Em Caixa De Papelão. 
Acondicionado Conforme A Praxe Do Fabricante 
De Forma A Garantir A Higiene E Integridade Do 
Produto Até O Uso. A Embalagem Deverá Conter 
Externamente Os Dados De Identificação, 
Procedência E Quantidade. Pacote Com 50 
Unidades. 

Pacote 1.430   

46 
Colher Grande De Inox Com Cabo Plástico. 
Medida: 32 Cm. 

Unidade 66   

47 

Conjunto de Copos Paulista Para Água/Suco, 
Com Capacidade Para 250 Ml. Embalagem com 
6 unidades; Composição/Material: Vidro; 
Cor/Acabamento: Incolor; Capacidade: 250ml; 
Dimensões cm (øxA):7,541x11,0 cm  

Conjunto 56   

48 
Conjuntos Porta Mantimentos/Vidro 3 Peças 
Pequena De 700ml; Media De 1,6lt E Grande De 
2,1lt 

Conjunto 68   

49 

Copo Descartável Para Água, Em Material 
Poliestireno, Com Capacidade De 150 Ml, 
Material Atóxico, Ideal Para Água E Refrigerante; 
A Embalagem Deverá Conter Externamente, Em 
Tinta Indelével, Os Dados De Identificação, 

Caixa 580   
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Procedência E Quantidade. Os Copos Devem 
Ser Homogêneos, Estriados, Isentos De 
Materiais Estranhos, Bolhas, Rachaduras, Furos, 
Deformações, Bordas Afiadas Ou Rebarbas, Não 
Devem Apresentar Sujidade Interna Ou 
Externamente. O Copo Deve Trazer Gravado Em 
Relevo, Com Caracteres Visíveis, A Marca Ou 
Identificação Do Fabricante, A Capacidade E O 
Símbolo De Identificação De Material Para 
Reciclagem. Acondicionado Conforme A Praxe 
Do Fabricante, De Forma A Garantir A Higiene E 
Integridade Do Produto Até Seu Uso. Material 
Deve Estar Em Conformidade Com As Normas 
Dos Órgãos Reguladores. Caixa Com  25 Pacote 
Cada Pacote Com 100unid. 

50 

Copo Descartável Para Água, Em Material 
Poliestireno, Com Capacidade De 180 Ml, 
Material Atóxico, Ideal Para Água E Refrigerante; 
A Embalagem Deverá Conter Externamente, Em 
Tinta Indelével, Os Dados De Identificação, 
Procedência E Quantidade. Os Copos Devem 
Ser Homogêneos, Estriados, Isentos De 
Materiais Estranhos, Bolhas, Rachaduras, Furos, 
Deformações, Bordas Afiadas Ou Rebarbas, Não 
Devem Apresentar Sujidade Interna Ou 
Externamente. O Copo Deve Trazer Gravado Em 
Relevo, Com Caracteres Visíveis, A Marca Ou 
Identificação Do Fabricante, A Capacidade E O 
Símbolo De Identificação De Material Para 
Reciclagem. Acondicionado Conforme A Praxe 
Do Fabricante, De Forma A Garantir A Higiene E 
Integridade Do Produto Até Seu Uso. Material 
Deve Estar Em Conformidade Com As Normas 
Dos Órgãos Reguladores. Caixa Com 25 Pacote 
Cada Pacote Com 100unid.  (COTA PRINCIPAL 
DE AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

Caixa 800   

51 

Copo Descartável Para Água, Em Material 
Poliestireno, Com Capacidade De 180 Ml, 
Material Atóxico, Ideal Para Água E Refrigerante; 
A Embalagem Deverá Conter Externamente, Em 
Tinta Indelével, Os Dados De Identificação, 
Procedência E Quantidade. Os Copos Devem 
Ser Homogêneos, Estriados, Isentos De 
Materiais Estranhos, Bolhas, Rachaduras, Furos, 
Deformações, Bordas Afiadas Ou Rebarbas, Não 
Devem Apresentar Sujidade Interna Ou 
Externamente. O Copo Deve Trazer Gravado Em 
Relevo, Com Caracteres Visíveis, A Marca Ou 
Identificação Do Fabricante, A Capacidade E O 
Símbolo De Identificação De Material Para 
Reciclagem. Acondicionado Conforme A Praxe 
Do Fabricante, De Forma A Garantir A Higiene E 
Integridade Do Produto Até Seu Uso. Material 
Deve Estar Em Conformidade Com As Normas 
Dos Órgãos Reguladores. Caixa Com 25 Pacote 
Cada Pacote Com 100unid. (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP) 

Caixa 200   

52 

Copo Descartável Para Café, Em Material 
Poliestireno, Com Capacidade De 50 Ml, Material 
Atóxico, Ideal Para Café; A Embalagem Deverá 
Conter Externamente, Em Tinta Indelével, Os 

Caixa 532   
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Dados De Identificação, Procedência E 
Quantidade. Os Copos Devem Ser Homogêneos, 
Estriados, Isentos De Materiais Estranhos, 
Bolhas, Rachaduras, Furos, Deformações, 
Bordas Afiadas Ou Rebarbas, Não Devem 
Apresentar Sujidade Interna Ou Externamente. O 
Copo Deve Trazer Gravado Em Relevo, Com 
Caracteres Visíveis, A Marca Ou Identificação Do 
Fabricante, A Capacidade E O Símbolo De 
Identificação De Material Para Reciclagem. 
Acondicionado Conforme A Praxe Do Fabricante, 
De Forma A Garantir A Higiene E Integridade Do 
Produto Até Seu Uso. Material Deve Estar Em 
Conformidade Com As Normas Dos Órgãos 
Reguladores. Caixa Com 50 Pacote Cada Pacote 
Com 100unid. (COTA PRINCIPAL DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 

53 

Copo Descartável Para Café, Em Material 
Poliestireno, Com Capacidade De 50 Ml, Material 
Atóxico, Ideal Para Café; A Embalagem Deverá 
Conter Externamente, Em Tinta Indelével, Os 
Dados De Identificação, Procedência E 
Quantidade. Os Copos Devem Ser Homogêneos, 
Estriados, Isentos De Materiais Estranhos, 
Bolhas, Rachaduras, Furos, Deformações, 
Bordas Afiadas Ou Rebarbas, Não Devem 
Apresentar Sujidade Interna Ou Externamente. O 
Copo Deve Trazer Gravado Em Relevo, Com 
Caracteres Visíveis, A Marca Ou Identificação Do 
Fabricante, A Capacidade E O Símbolo De 
Identificação De Material Para Reciclagem. 
Acondicionado Conforme A Praxe Do Fabricante, 
De Forma A Garantir A Higiene E Integridade Do 
Produto Até Seu Uso. Material Deve Estar Em 
Conformidade Com As Normas Dos Órgãos 
Reguladores. Caixa Com 50 Pacote Cada Pacote 
Com 100unid. (COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP) 

Caixa 133   

54 Creme Dental, Tubo Com 90g. Unidade 370   

55 Cuscuzeira Grande, Tam: 45cm Unidade 50   

56 
Desentupidor De Pia Manual De Borracha, Cabo 
Plástico Ou Madeira 10cm. 

Unidade 40   

57 
Desinfetante 1.000ml Nas Fragrâncias Lavanda 
Ou Pinho. 

Unidade 6.280   

58 
Desinfetante 500ml Nas Fragrâncias Lavanda Ou 
Pinho. 

Unidade 4.080   

59 
Detergente Lava Louça 500ml - Em Embalagem 
Contendo 24x1 Unidade. 

Caixa 450   

60 

Dispensador Para Copos Descartáveis Para 
Água 180 Ml. Corpo Feito Em Plástico 
Transparente, Com Ponteiras Em Aço Inox E 
Tampa Plástica Removível. Sistema De Abas 
Ajustáveis Nos Modelos Inox, Ponteira Em Inox E 
Aço Esmaltado. 

Unidade 74   

61 

Dispensador Para Copos Descartáveis Para Café 
50 Ml. Corpo Feito Em Plástico Transparente, 
Com Ponteiras Em Aço Inox E Tampa Plástica 
Removível. Sistema De Abas Ajustáveis Nos 
Modelos Inox, Ponteira Em Inox E Aço 
Esmaltado. 

Unidade 74   
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62 

Dispensador Para Sabonete Líquido Em Aço Inox 
Com Capacidade Para 1l. Possuir Chave Para 
Fechamento Total Do Recipiente. Dimensões 
Mínimas: 12,5x15x11. Dotada De Um Visor Para 
Identificar Nível De Abastecimento. Alta 
Resistência A Impactos. 

Unidade 40   

63 
Escova Para Lavar Roupas, Material da Base: 
Plástico: Material das Cerdas: Nylon; Dimensões: 
(comprimento X largura): 12,4cm x 6,3cm 

Unidade 230   

64 
Escova Sanitária Com Estojo.  Fabricada Em 
Nylon. Embalagem Com Dados De Identificação 
Do Produto E Marca Do Fabricante. 

Unidade 215   

65 

Esponja   Dupla   Face (Fibra   E   Espuma), 
Formato Retangular, Medindo 110x75x23mm, 
Abrasividade Média. Composição: Espuma De 
Poliuretano Com Bactericida, Fibra Sintética Com 
Abrasivo. Caixa Com 60unid. 

Caixa 135   

66 

Esponja De Lã De Aço, composto de aço 
carbono, fio fino, acondicionado em saco plástico 
contendo 8 unidades, com peso líquido de 60g. 
Fardo com 14 pacotes. 

Fardo 90   

67 
Extensão 3 Tomadas 10a,5m 3 Polos Cabo Pp 
3x0,75mm 

Unidade 40   

68 
Faca Em Aço Inoxidavel, Com Cabo De Plastico, 
10 Polegadas Ponta Arredondadas 

Unidade 46   

69 
Faca Em Aço Inoxidavel, Com Cabo De Plastico, 
12 Polegadas 

Unidade 31   

70 
Faca Plastico Descartavel, Prático, Moderno 
Pacote C/50 Unidades 

Pacote 430   

71 
Faqueiro Com 24 Peças, Em Aço Inox.Com 
Lamina De Aço Inox 

Unidade 40   

72 

Filtro de Café de Pano Grande, Material: Flanela 
(filtro), aço inoxidável e madeira (suporte); 
Comprimento cabo: 16 cm; Diâmetro: 15,5 cm; 
Comprimento total: 30 cm;  

Unidade 140   

73 Flanela Em Algodão Medindo 38cm X 58cm Unidade 752   

74 Flanela Em Algodão Medindo 50cmx30cm. Unidade 680   

75 
Fósforo, Caixa De Madeira Acendimento Macio E 
Seguro. Material Com Selo Do Inmetro. Pct Com 
10 Caixas. 

Caixa 290   

76 Frigideira Grande, Tam: 20cm Unidade 50   

77 Frigideira Média, Tam: 30cm Unidade 42   

78 Funil Plástico Grande, Tam: 160mm X 190mm Unidade 36   

79 
Gadanho Metálico Curvo Com 14 Dentes Cabo 
De Madeira 150 Cm 

Unidade 100   

80 
Garfo Plástico Descartável Transparente – 
Embalagem Contendo 50 Unidades. 

Pacote 924   

81 Garrafa Térmica De 1 Litro, Para Servir Café. Unidade 51   

82 
Garrafa Termica De 1.800 Ml, Pressão Para 
Servir Café. 

Unidade 36   

83 
Garrafa Térmica P/ Água Capacidade De 12 
litros. 

Unidade 56   

84 Garrafa Térmica P/ Água Capacidade De 5 Litros. Unidade 51   

85 
Guardanapos De Papel, Embalagem Dimensoes 
Minima 22x24cm, Contendo 50 Unidades. 

Pacote 880   

86 
Inseticida Spray C/Cheiro, Disposto Em 
Embalagem Plástica De 300ml. 

Unidade 530   

87 
Isqueiro, Cartela Com 12 Unidades. MEDIDAS 
APROXIMADAS: Largura X Altura: 3,90cm X 8cm 

Cartela 32   

88 Jarra De Plastico / Água, C/Tampa  2 Litros Unidade 90   
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89 Jarra De Plastico / Água, C/Tampa  4 Litros Unidade 60   

90 Jarra De Vidro / Água. 1,5 Litro Unidade 60   

91 Jarra De Vidro / Água. 2 Litros Unidade 60   

92 

Kit de Alimentação e Merenda Escolar, (Copo, 
Prato e Colher); Caneca Plástica de 300 Ml, 
Colher pequena infantil, Prato médio fundo 
210mm, feito em plástico polipropileno grosso de 
alta durabilidade, Resistente à temperaturas altas 
de alimentos; Cores a definir.  

kit 2.500   

93 Limpa Alumínio 500ml Caixa com 24 Unidades Caixa 310   

94 
Limpa Móveis Liquido, Disposto Em Embalagem 
De 200ml 

Unidade 590   

95 Luva De Proteção Látex Cano Curto. Tam: Medio Par 510   

96 
Luva De Proteção Látex Cano Longo. Tam: 
Grande 

Par 410   

97 

Mop Esfregão, Material De Algodao, Ideal Para 
Lavar, Limpar, Torcer E Secar Todos Os Tipos De 
Pisos: Pode Ser Usado Com Alvejante E Na 
Aplicação De Limpadores Com Brilho. 
Acompanha Cabo De 1,20m.   30x7,7x5,8cm 

Unidade 99   

98 
Mop Micro Fibras Vassoura Tira Pó 40cm Para 
Varrer A Seco Sem Levantar Poeira, A1,36m x 
40cm 

Unidade 166   

99 
Odorizante De Ambiente, Conteúdo 400ml/255g 
– Fragrância Lavanda, Inofensivo Para A 
Camada De Ozônio. 

Frasco 510   

100 
Pá Em Material Plástico, Para Retirar Lixo Com 
Cabo 15cm. 

Unidade 130   

101 
Pá Em Material Plástico, Para Retirar Lixo Com 
Cabo 80cm. 

Unidade 148   

102 
Palito Para Picolé, Pacote com 100 palitos; Palito 
com ponta redonda, Medidas aproximadas: 10,5 
cm x 1 cm 

Pacote 110   

103 
Panela De Pressão Industrial, Capacidade 20 
Litros 

Unidade 14   

104 Panela De Pressão, Capacidade 10litros. Unidade 29   

105 Panela De Pressão, Capacidade 4,5litros. Unidade 29   

106 Panela De Pressão, Capacidade 7 Litros Unidade 31   

107 Panelas De Alumínio De 10 Litros. Unidade 18   

108 Panelas De Alumínio De 15 Litros. Unidade 19   

109 Panelas De Alumínio De 30 Litros. Unidade 19   

110 Panelas De Aluminio De 40 Litros. Unidade 19   

111 
Pano Em Algodão Para Uso Em Limpeza De 
Pratos, Tam: 42cm X 75cm 

Unidade 530   

112 
Pano Em Algodão, Para Uso Em Limpeza De 
Pisos, Tam: 43cm X 68cm 

Unidade 720   

113 
Papeiro Em Aluminio, Tamanho Grande, Com 
Bico 2,8 Litro 

Unidade 47   

114 Papel Alumínio, Tam: 45cm X 7,5m Rolo 310   

115 
Papel Higiênico Com Folhas Simples De Alta 
Qualidade – Pacote Contendo 64 Rolos – 
Medindo 30mx10cm. 

Fardo 580   

116 
Papel Toalha Inter-Folhado Com 2 Rolos, C/50 
Toalhas 

Pacote 690   

117 
Pedra Sanitaria Com Gancho, Diversas Cores 
35gr 

Unidade 4.800   

118 Porta Sabão em Pó Com Dosador 1 Kg Unidade 40   

119 
Prato De Louça Fundo. Dimensões aproximadas: 
(CxLxA) Ø23 x 3,5cm. 

Unidade 420   
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120 
Prato De Louça Raso. Medidas Aproximadas: 
Ø26cm. 

Unidade 320   

121 
Prato Descartavel Fundo Grande 15cm Pc Com 
10 Unid. 

Pacote 1.700   

122 
Prato Descartavel Fundo Medio 18cm Pc Com 10 
Unid. 

Pacote 1.800   

123 
Prato Descartavel Fundo Pequeno, Tam: 21cm 
Pc Com 10 Unid. 

Pacote 1.800   

124 
Prato Descartavel Raso Grande Transparente, 
Tam: 25 Cm, Pacote Com 10 Unidades. 

Pacote 1.600   

125 
Prato Descartavel Raso Medio Transparente, 
Tam: 23cm Pacote Com 10 Unidades 

Pacote 1.700   

126 
Prato Descartavel Raso Pequeno Transparente, 
Tam: 15cm Pacote Com 10 Unidades 

Pacote 1.700   

127 

Registro Para Botijão De Gás De Cozinha, Com 
Mangueira Transparente de PVC de 80cm, 
Aprovada Pelo Inmetro, Conexão de entrada: 
Rosca de 5/8 UNC (botijão P-13), Conexão de 
Saída: Ø12 para mangueira de PVC 

Unidade 160   

128 

Removedor De Sujeira De 01 Litro, Remove Cola 
De Etiquetas E Adesivos, Piche Da Lataria Do 
Carro, Graxa, Óleo, Entre Outras Sujeiras 
Pegajosas.  Permite Aplicação Em Superfícies 
De Acrílico, Pvc, Entre Outros Tipos De Plástico. 
Produto Ecológico Notificado Na Anvisa. Isento 
De Solventes Nocivos E Metais Pesados. O 
Produto Deve Remover:  Gordura De Cozinha; 
Café; Chocolate; Graxa De Sapato; Mancha De 
Óleo Caneta; Sangue Fresco; Cera De Vela; 
Maquiagem (Pré-Lavagem) Outras 

Unidade 700   

129 
Rodo De Borracha Com Cabo De Madeira. 40 
Cm. 

Unidade 430   

130 Rodo De Borracha Com Cabo De Madeira.30cm. Unidade 380   

131 Sabão Em Barra 200g – Caixa Contendo 10kg. Caixa 228   

132 Sabão Em Pó 500g, Tipo Lava Roupas. Unid 4.750   

133 Sabonete Comum 90g, fardo com 12 Unidades Fardo 230   

134 

Sabonete Liquido para as mãos, antisséptico 
Neutro, suave, com alto teor de glicerina, 
dermatologicamente testado, com ph neutro, 
biodegradável. sem álcool. Galão de 5 litros.  

Galão 285   

135 
Saco Plástico Para Lixo, Capacidade Para 100 
Litros, Pacote Com 05 Unidades. (COTA 
PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

Unidade 28.960   

136 
Saco Plástico Para Lixo, Capacidade Para 100 
Litros, Pacote Com 05 Unidades. (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP) 

Unidade 7.240   

137 
Saco Plástico Para Lixo, Capacidade Para  15 
Litros, Pacotes Com 05 Unidades. 

Unidade 23.900   

138 

Saco Plástico Para Lixo, Capacidade Para 30 
Litros, Fardo Contendo Pacotes Com 05 
Unidades. (COTA PRINCIPAL DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 

Unidade 27.200   

139 
Saco Plástico Para Lixo, Capacidade Para 30 
Litros, Fardo Contendo Pacotes Com 05 
Unidades. (COTA RESERVADA PARA ME/EPP) 

Unidade 6.800   

140 
Saco Plástico Para Lixo, Capacidade Para 50 
Litros, Pacotes Com 05 Unidades. (COTA 
PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

Unidade 19.200   
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141 
Saco Plástico Para Lixo, Capacidade Para 50 
Litros, Pacotes Com 05 Unidades. (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP) 

Unidade 4.800   

142 
Saco Plástico p/ Lixo 200 Litros, Fardo c/ 24 
Pacotes c/ 10 Unidades (COTA PRINCIPAL DE 
AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

Fardo 1.600   

143 
Saco Plástico p/ Lixo 200 Litros, Fardo c/ 24 
Pacotes c/ 10 Unidades (COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP) 

Fardo 400   

144 Soda Cáustica 500ml - Caixa Contendo 24 potes Caixa 63   

145 
Touca Descartável Confeccionada Em Não 
Tecido (Tnt), Hidrodofobico E 100% 
Prolipropileno, pacote com 100 unidades. 

Pacote 365   

146 

Vassoura De Nylon Com Cabo de Metal 
Plastificado 1,20m Medidas aproximadas da 
Vassoura: Largura Base: 20,5cm, Largura do 
Nylon Aberto: 28cm, Altura Nylon: 10cm, Altura 
do Nylon mais a base: 11,5cm 

Unidade 700   

147 

Vassoura De Palha, Material: Madeira e Cerdas 
de palha; para Limpeza em geral; Dimensões: 
Cabo de 1,20 m; Comprimento de 33 cm; Largura 
de 5 cm. 

Unidade 1.110   

148 

Vassoura De Pelo Composto De Material 
Sintético, Pigmento E Metal, Com Cabo 
Revestido Da Mesma Cor; Dimensões: 31cm x 
12cm x 7cm 

Unidade 320   

149 
Vassoura De Piaçava Tipo Comum, Com Cabo 
De Madeira 1,20m x 22mm. Dimensões: 21 x 4 x 
10,50cm 

Unidade 1.100   

         

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, conforme segue: 

4.2.1. Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens de 

valor total estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seu quantitativo total 

subdividido em COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (em média 80%) destinada 

à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, 

etc) e COTA RESERVADA (em média 20%) destinada exclusivamente para disputa entre 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme indicado na planilha 

orçamentária constante no subitem 4.1 deste Termo de Referência. 

4.2.2. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos os 

demais itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
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pequeno porte. A empresa licitante deverá enviar declaração de observância desse limite na 

licitação. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 

OBJETO: 

5.1 - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 

realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 

contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 

serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 

será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 

Registro de Preços (contratada) através de e-mail eletrônico ou outro meio eficaz.  

5.2. FORMA DE ENTREGA, PRAZOS E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.2.1. FORMA DE ENTREGA 

5.2.1.1. Os materiais de consumo deverão ser entregues de acordo com as seguintes 

condições: 

a). Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em todo território municipal, nos 

endereços que serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas Ordens de 

Fornecimento, ou no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Lima Campos, no 

endereço: Av. JK, S/N, Centro – Lima Campos/MA, em dias de expediente, de segunda a 

sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

b). Forma de entrega: Os itens deverão ser entregues embalados, identificados e 

organizados por tipo de produto, conforme especificado no termo de referência ou no pedido 

de fornecimento. 

c). Condição dos materiais: Todos os materiais deverão ser novos, em perfeitas condições 

de uso e com características que atendam às especificações do edital e contrato. 

5.2.2. PRAZO DE ENTREGA 

5.2.2.1. A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda da secretaria 

requisitante, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da respectiva ordem 

de fornecimento pelo fornecedor. 

5.3. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.3.1. O recebimento dos materiais será realizado em conformidade com o previsto nos 

artigos 73 e 74 da Lei nº 14.133/2021, observando os seguintes procedimentos: 

5.3.1.1. Recebimento Provisório 

a). 6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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b). Será emitido um Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão: 

b.1). Quantidade de itens recebidos. 

b.2). Condições aparentes dos produtos. 

b.3). Eventuais divergências ou danos identificados no ato da entrega. 

5.3.1.2. Recebimento Definitivo 

a). Após a análise técnica e a conferência detalhada dos produtos entregues, será emitido 

um Termo de Recebimento Definitivo, que formaliza a aceitação final dos materiais. 

b). O prazo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis após a entrega, 

salvo situações que demandem maior tempo para avaliação técnica. 

5.3.1.3. Rejeição de Produtos 

a). Produtos entregues fora das especificações do edital, com defeitos ou em quantidade 

inferior à solicitada serão rejeitados no ato da conferência ou durante a análise técnica. 

b). O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a substituição ou complementação 

dos itens rejeitados, sem ônus adicional para a administração pública municipal. 

5.3.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no 

respectivo contrato. 

5.3.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo especificado neste termo, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.3.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

6. DA LIQUIDAÇÃO 

6.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

6.1.2.1. o prazo de validade; 

6.1.2.2. a data da emissão;  

6.1.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.1.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.1.2.5. o valor a pagar; e  

6.1.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

6.1.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
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6.1.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 

técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a).  

7.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 

cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 

ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 

Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da solicitação.  

7.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 02 (dois) dias úteis, a partir do 

momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 

fundamentado do(a) Pregoeiro(a).  

7.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 

parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, 

visando identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a 

todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 

7.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no 

subitem 7.6 deste termo. 

7.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS  

7.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 02 (dois) dias úteis, contados do 

primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras.  

7.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 

despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 

servidor competente. 

7.6.1.2. Local e Horário  

7.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 

Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 

trabalhos.  

7.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 

oficial de Brasília e encerrada às 18h.  
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7.6.1.2.3.  As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 

do certame.  

7.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-  

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 

todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 

de acordo com as exigências do instrumento convocatório.  

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 

técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório.  

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 

características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência.  

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 

questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 

de Referência. 

7.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

7.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 

municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br  em horário e local 

agendados pelo Pregoeiro que conduzirá os trabalhos.  

7.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 

apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 

procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

8.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.2. FORMA DE PAGAMENTO 

8.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva 

Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com 

a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

8.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa  contratada  através de ordem ou 

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

8.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.2.1 acima. 

8.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 

também juntamente com a documentação elencada no item 8.2.1, o Extrato do Simples 

referente a última competência. 

8.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com 

a legislação aplicável à matéria. 

8.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

8.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   

8.2.9. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 

devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 

O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos 

9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.1.4. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.1.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto da 

licitação, expedido por órgão competente nos termos da legislação aplicável à matéria. 

9.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.2. HABILITAÇÃO  FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas – CPF, conforme o caso;  

9.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

9.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.2.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual;  

9.2.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual;  

9.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.2.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal;  

9.2.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;  

9.2.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei;  

9.2.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.3.2. Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 
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9.3.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG =              _        ATIVO TOTAL_____________________                                       
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_____________    
                                    PASSIVO CIRCULANTE 
 

9.3.4.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total estimado ou do item 

pertinente. 

9.3.4.2. A licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste 

edital. 

9.3.4.2.1. As justificativas para exigência dos coeficientes e índices econômicos previstos 

neste edital estão devidamente previstas no item 22 do presente Termo de Referência; 

9.3.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial, 

demonstrações contábeis e notas explicativas assim apresentados: 

9.3.5.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial;  

9.3.5.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 

9.3.5.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.3.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.3.5.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 
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9.3.5.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED). 

9.3.5.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 

pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.3.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 

data de apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.3.6.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.3.6.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 

admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 

aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1. Declaração ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou tem fornecido, 

satisfatoriamente, produtos compatíveis ou semelhantes ao objeto desta licitação, ou com o 

item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.4.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.4.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

10. ADJUDICAÇÃO  

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR 

ITEM”.  

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 
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11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 

dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 15. Do Decreto Municipal nº 027, de 21 de 

Março de 2024, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 

despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 

instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 

entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 

contábil, com vigência para o exercício em curso. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   0301 – Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:__   2.003 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
ELEM. DE DESPESA:   3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   0401 – Sec. Mun. de Educação - SEMEC  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0013 
PROJ.ATIVIDADE:__   2.015 – Manter as Atividades do MDE 
ELEM. DE DESPESA:   3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   1401 – Fundo Man. Desenv. da Educação Básica  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE:__   2.041 – Manutenção das Atividades do Ensino – FEB 30%  
ELEM. DE DESPESA:   3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   1501 – Fundo Municipal de Saúde  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:__   2.046 – Manutenção da Rede pública de saúde 
ELEM. DE DESPESA:   3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   1301 – Fundo Mun. de Assistência Social  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE:__   2.054 – Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA:   3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:   0901 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:__   2.031 – Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA:   3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

2.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 
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12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

12.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 12.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

12.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

12.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

12.1.12. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 

edital da licitação. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 
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12.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

12.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

12.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

12.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

12.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

12.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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12.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

12.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

12.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

12.2.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

12.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

12.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

12.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.2.22. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.23. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.1.24 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o 
caso; 
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12.2.25. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim 
de comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos 
da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

12.2.26. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

12.2.27. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.28. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas 
e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações 
do INMETRO ou de outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a 
perfeita utilização dos mesmos. 

12.2.29. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após 
o término de sua vigência. 

12.2.30. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

12.2.31. A contratada deverá adotar na execução do contrato, práticas de sustentabilidade 
ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não 
reaproveitáveis pela contratante, práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens 
inservíveis e processos de reutilização, nos termos estabelecidos na legislação vigente, que 
sejam aplicáveis ao objeto desta licitação. 

12.2.32. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.  

12.2.33. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de 

habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessas condições.  

12.2.34. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade 

verificada no cumprimento da obrigação.  

12.2.35. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se 

em consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de 

Licitação, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito.  
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12.2.36. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua 

origem até o local de entrega/execução, definido no Termo de Referência, sem quaisquer 

complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento.  

12.2.37. Satisfazer a obrigação no local consignado no Termo de Referência, observando 

ainda o horário de funcionamento administrativo.  

12.2.38. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante 

apresentação de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE.  

12.2.39. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais 

obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas no 

Termo de Referência, no contrato e na legislação pertinente. 

12.2.40. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar 

ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo de 

Referência, ficará sujeita às penalidades estabelecidas neste Termo de Referência e na 

legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais 

danos e prejuízos provocados.  

12.2.41. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes 

da execução/fornecimento.  

12.2.42. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do Contrato.  

12.2.43. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 14.133/2021, e 

constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando 

viabilizar a aquisição do objeto descrito neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 

participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 

proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 

conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos 

são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 

comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 

na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 
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14. REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.1.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 

que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

será disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

14.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial 

do Município – DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

14.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.6. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, quando 

a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura da Ata de 

Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br


 

                   

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

Página 84 de 136 
 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

________________________________________________________________________________________ 

previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 14.12. 

14.6.1. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 

com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 

os produtos ou bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital. 

14.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

14.9. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 

inclusive aos seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 

bem como obedecerá, na íntegra, a Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e a toda a legislação pertinente. 

14.10. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

14.11. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.12. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer 

ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele 

previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 

licitantes, na ordem de classificação. 

14.13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

14.13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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14.13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

14.13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

 14.13.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.13.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE 

MARÇO DE 2024. 

14.13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.13.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

14.13.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

14.14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

14.14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

14.14.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.14.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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14.14.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.14.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.14.1. 

14.14.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

14.14.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

14.14.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 

e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o 

fornecedor: 

14.15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

14.15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

14.15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, 

do Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024; ou 

14.15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.15.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br


 

                   

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

Página 87 de 136 
 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

________________________________________________________________________________________ 

14.15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

14.15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

14.15.5.1. Por razão de interesse público; 

14.15.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.15.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e  25, § 4º, 

ambos do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

14.16. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO: 

14.16.1. As estimativas de consumo individualizadas, por órgão gerenciador e órgãos 

participantes, seguem abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
Órgão 

Gerenciador 
ADM 

Órgão 
Participante 

SAÚDE 

Órgão 
Participante 
DIREITOS 

HUM. E 
DESENV. 
SOCIAL. 

Órgão 
Participante 

M. AMB. 

Órgão 
Participante 

EDUC 

Órgão 
Participante 

EDUC / 
FUNDEB 

1 

Adaptador Tomada T, Padrão Novo/Antigo, 
Triplo, compatível com Tomadas antigas triplas 
ou duplas redondas ou chatas e atende aos 
pinos tipo faca triplo com terra, Padrão ABNT de 
3 pinos alinhados, Entradas: 10A e 20A, 
Voltagem: Bivolt 110V / 220v, Material Plástico. 

Unidade 60 40 40 20 30 40 

2 Água Sanitária para Roupas Coloridas 1.000ml Unidade - 450 150  60 250 

3 
Água Sanitária para uso geral 1.000ml, Caixa 
com 12 unidades. 

Caixa 100 200 20 20 120 180 

4 Água Sanitária Perfumada 1.000ml. Unidade 180 1.300 132 20 510 500 

5 Alcool Em Gel. 500 ml Caixa Com 12 Unidades Caixa 50 100 6 5 100 20 

6 Álcool líquido etílico 70%. Frasco de 1.000 ml Unidade 150 100 30 5 50 50 

7 
Algodão hidrófilo 100% algodão hidrófilo, 
embalagem com 25 gr 

Unidade 100 100 50 100 200 600 

8 
Amaciante Para Roupas Concentrado De 500 
Ml 

Unidade - 400 - - - - 

9 
Avental, material Napa, Cor Branca, 
comprimento: 140 cm, largura: 70 cm 

Unidade 60 80 60 - 30 40 

10 Bacia De Polietileno Resistente 10 Litros Unidade 30 30 20 10 30 10 

11 Bacia De Polietileno Resistente 15 Litros Unidade 30 30 20 10 15 15 

12 Bacia De Polietileno Resistente 30 Litros Unidade 20 30 20 10 15 15 

13 Bacia Em Alumínio Resistente 50 Litros Unidade 12 10 20 10 5 5 

14 
Bacia Em Material Plástico Cap. 45l. Rígido 
Com Capacidade 45 Litros. 

Unidade 20 30 20 10 7 8 

15 

Balde Espremedor Com Mop. Composição: 
Base Com Cerdas Em Microfibra, Cabo Em 
Alumínio Com Manopla Emborrachada, Trava 
Central Que Libera Ou Trava O Giro, Base De 
Microfibra Desenvolvida Com Nanotecnologia, 
Sistema De Centrifugação E Enxague Com 
Alça Para Transporte E Capacidade Mínima De 
10 Litros. 

Unidade 20 36 10 - 10 15 

16 
Balde Polietileno Resistente De 15 Litros, com 
alça metálica em arame galvanizado 

Unidade 20 40 20 5 10 10 

17 
Balde Polietileno Resistente De 5 Litros, com 
alça metálica em arame galvanizado 

Unidade 15 60 20 10 20 40 

18 
Balde/Cesto Polietileno Resistente, capacidade 
de 100 Litros, redondo com Tampa de Sobrepor  

Unidade 10 20 20 5 15 20 

19 
Balde/Cesto Polietileno Resistente, capacidade 
de 200 Litros, redondo com Tampa de Sobrepor   

Unidade 10 20 20 5 20 20 
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20 
Balde/Cesto Polietileno Resistente, capacidade 
de 60 Litros, redondo com Tampa de Sobrepor  

Unidade 15 30 20 5 12 12 

21 Bandeja Aço Inox 30 Cm Unidade 10 10 10 5 6 6 

22 Bandeja Aço Inox 40 Cm Unidade 6 6 10 5 6 6 

23 Bandeja De Papelão Redonda Nº 4, Tam: 35cm Unidade 100 100 10 10 30 20 

24 Bandeja De Papelão Redonda Nº 5, Tam: 19cm Unidade 100 100 10 - 20 20 

25 Bandeja De Papelão Redonda Nº 6, Tam: 40cm Unidade 40 20 10 - 30 20 

26 Bandeja Plástica Redonda Grande, Tam: 40cm Unidade 60 60 10 - 12 12 

27 

BANDEJA PLASTICA RETANGULAR 
GRANDE, Dimensões Aproximadas: 
Comprimento: 46cm; Largura: 31cm; 
Profundidade: 4cm  

Unidade 30 20 10 5 10 14 

28 

BANDEJA PLÁSTICA RETANGULAR 
PEQUENA, Dimensões Aproximadas: 
Comprimento: 20cm; Largura: 16cm; 
Profundidade: 3cm. 

Unidade 10 20 20 20 15 15 

29 Bota De Borracha Cano Longo – Tipo 7 Léguas. Par 60 30 10 10 15 15 

30 Caixa De Isopor 13 Litros Unidade 20 10 6 5 5 5 

31 Caixa De Isopor 17 Litros Unidade 20 10 6 5 5 5 

32 Caixa De Isopor 21 Litros Unidade 20 10 6 5 7 3 

33 Caixa De Isopor 60 Litros. Unidade 12 6 6 5 4 2 

34 Caixa De Isopor 7 Litros. Unidade 20 10 6 5 7 3 

35 
Canecão Leiteira Nº 18, Material Alumínio 
Reforçado Com Cabo De Madeira, Com 
Capacidade para 4,5 Litros.  

Unidade 5 6 5 2 15 5 

36 Caneca De Cerâmica 200ml Unidade 30 30 - - 20 30 

37 
Cesto Plástico Para Lixo Telado Em Material 
Plástico Reforçado Com Tampa Capacidade 
Para 30 Litros. 

Unidade 20 40 12 12 30 10 

38 
Cesto Plástico Para Lixo Telado Em Material 
Plástico reforçado Com Tampa Capacidade 
Para 60 Litros. 

Unidade 30 30 12 10 40 20 

39 
Cesto Plástico Para Lixo Telado Em Material 
Plástico reforçado Com Tampa Capacidade 
Para 10 Litros. 

Unidade 20 40 12 12 30 30 

40 
Colher Concha De Sopa Grande Inox, Diâmetro 
aproximada da concha: 9,5 cm Dimensão 
aproximada do cabo (L x C): 27 cm 

Unidade 20 20 8 - 15 15 

41 
Colher De Chá Inox, Medidas: 16cm de 
comprimento por 4cm de largura 

Unidade 30 36 30 - 26 10 

42 
Colher De Mesa Inox, Dimensões Aproximadas: 
Altura: 2,20 cm; Profundidade: 18,7 cm; 
Largura: 3.9 cm 

Unidade 60 100 30 - 60 40 

43 
Colher De Polietileno Resistente P/ Servir 
Merenda Escolar, 30cm Cozinha Industrial. 

Unidade 30 30 20 - 60 30 

44 

Colher Descartável Tipo Refeição, 
Confeccionada Em Poliestireno Resistente Na 
Cor Branca Ou Translúcida. O Produto Deve 
Ser Isento De Materiais Estranhos, 
Rachaduras, Deformações, Rebarbas Ou 
Arestas. Embaladas Higienicamente Em Saco 
Plástico E Reembaladas Em Caixa De Papelão. 
Acondicionado Conforme A Praxe Do 
Fabricante De Forma A Garantir A Higiene E 
Integridade Do Produto Até O Uso. A 
Embalagem Deverá Conter Externamente Os 
Dados De Identificação, Procedência E 
Quantidade. Pacote Com 50 Unidades. 

Pacote 500 600 200 80 200 200 

45 

Colher Descartável Tipo Sobremesa, 
Confeccionada Em Poliestireno Resistente Na 
Cor Branca Ou Translúcida. O Produto Deve 
Ser Isento De Materiais Estranhos, 
Rachaduras, Deformações, Rebarbas Ou 
Arestas. Embaladas Higienicamente Em Saco 
Plástico E Reembaladas Em Caixa De Papelão. 
Acondicionado Conforme A Praxe Do 
Fabricante De Forma A Garantir A Higiene E 
Integridade Do Produto Até O Uso. A 
Embalagem Deverá Conter Externamente Os 
Dados De Identificação, Procedência E 
Quantidade. Pacote Com 50 Unidades. 

Pacote 400 500 200 80 150 100 

46 
Colher Grande De Inox Com Cabo Plástico. 
Medida: 32 Cm. 

Unidade 10 20 6 - 15 15 

47 

Conjunto de Copos Paulista Para Água/Suco, 
Com Capacidade Para 250 Ml. Embalagem 
com 6 unidades; Composição/Material: Vidro; 
Cor/Acabamento: Incolor; Capacidade: 250ml; 
Dimensões cm (øxA):7,541x11,0 cm 

Conjunto 12 12 6 6 10 10 

48 
Conjuntos Porta Mantimentos/Vidro 3 Peças 
Pequena De 700ml; Media De 1,6lt E Grande 
De 2,1lt 

Conjunto 12 20 6 - 20 10 

49 
Copo Descartável Para Água, Em Material 
Poliestireno, Com Capacidade De 150 Ml, 

Caixa 250 200 30 30 30 40 
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Material Atóxico, Ideal Para Água E 
Refrigerante; A Embalagem Deverá Conter 
Externamente, Em Tinta Indelével, Os Dados 
De Identificação, Procedência E Quantidade. 
Os Copos Devem Ser Homogêneos, Estriados, 
Isentos De Materiais Estranhos, Bolhas, 
Rachaduras, Furos, Deformações, Bordas 
Afiadas Ou Rebarbas, Não Devem Apresentar 
Sujidade Interna Ou Externamente. O Copo 
Deve Trazer Gravado Em Relevo, Com 
Caracteres Visíveis, A Marca Ou Identificação 
Do Fabricante, A Capacidade E O Símbolo De 
Identificação De Material Para Reciclagem. 
Acondicionado Conforme A Praxe Do 
Fabricante, De Forma A Garantir A Higiene E 
Integridade Do Produto Até Seu Uso. Material 
Deve Estar Em Conformidade Com As Normas 
Dos Órgãos Reguladores. Caixa Com  25 
Pacote Cada Pacote Com 100unid. 

50 

Copo Descartável Para Água, Em Material 
Poliestireno, Com Capacidade De 180 Ml, 
Material Atóxico, Ideal Para Água E 
Refrigerante; A Embalagem Deverá Conter 
Externamente, Em Tinta Indelével, Os Dados 
De Identificação, Procedência E Quantidade. 
Os Copos Devem Ser Homogêneos, Estriados, 
Isentos De Materiais Estranhos, Bolhas, 
Rachaduras, Furos, Deformações, Bordas 
Afiadas Ou Rebarbas, Não Devem Apresentar 
Sujidade Interna Ou Externamente. O Copo 
Deve Trazer Gravado Em Relevo, Com 
Caracteres Visíveis, A Marca Ou Identificação 
Do Fabricante, A Capacidade E O Símbolo De 
Identificação De Material Para Reciclagem. 
Acondicionado Conforme A Praxe Do 
Fabricante, De Forma A Garantir A Higiene E 
Integridade Do Produto Até Seu Uso. Material 
Deve Estar Em Conformidade Com As Normas 
Dos Órgãos Reguladores. Caixa Com  25 
Pacote Cada Pacote Com 100unid. 

Caixa 400 300 50 20 150 80 

51 

Copo Descartável Para Café, Em Material 
Poliestireno, Com Capacidade De 50 Ml, 
Material Atóxico, Ideal Para Café; A 
Embalagem Deverá Conter Externamente, Em 
Tinta Indelével, Os Dados De Identificação, 
Procedência E Quantidade. Os Copos Devem 
Ser Homogêneos, Estriados, Isentos De 
Materiais Estranhos, Bolhas, Rachaduras, 
Furos, Deformações, Bordas Afiadas Ou 
Rebarbas, Não Devem Apresentar Sujidade 
Interna Ou Externamente. O Copo Deve Trazer 
Gravado Em Relevo, Com Caracteres Visíveis, 
A Marca Ou Identificação Do Fabricante, A 
Capacidade E O Símbolo De Identificação De 
Material Para Reciclagem. Acondicionado 
Conforme A Praxe Do Fabricante, De Forma A 
Garantir A Higiene E Integridade Do Produto 
Até Seu Uso. Material Deve Estar Em 
Conformidade Com As Normas Dos Órgãos 
Reguladores. Caixa Com  50 Pacote Cada 
Pacote Com 100unid. 

Caixa 300 150 50 15 100 50 

52 Creme Dental, Tubo Com 90g. Unidade - 200 50 - 70 50 

53 Cuscuzeira Grande, Tam: 45cm Unidade 10 10 10 - 15 5 

54 
Desentupidor De Pia Manual De Borracha, 
Cabo Plástico Ou Madeira 10cm. 

Unidade 10 10 - - 15 5 

55 
Desinfetante 1.000ml Nas Fragrâncias Lavanda 
Ou Pinho. 

Unidade 3.000 2.000 240 40 750 250 

56 
Desinfetante 500ml Nas Fragrâncias Lavanda 
Ou Pinho. 

Unidade 1.000 2.000 240 40 600 200 

57 
Detergente Lava Louça 500ml - Em Embalagem 
Contendo 24x1 Unidade. 

Caixa 100 150 50 - 100 50 

58 

Dispensador Para Copos Descartáveis Para 
Água 180 Ml. Corpo Feito Em Plástico 
Transparente, Com Ponteiras Em Aço Inox E 
Tampa Plástica Removível. Sistema De Abas 
Ajustáveis Nos Modelos Inox, Ponteira Em Inox 
E Aço Esmaltado. 

Unidade 20 20 10 4 15 5 

59 

Dispensador Para Copos Descartáveis Para 
Café 50 Ml. Corpo Feito Em Plástico 
Transparente, Com Ponteiras Em Aço Inox E 
Tampa Plástica Removível. Sistema De Abas 
Ajustáveis Nos Modelos Inox, Ponteira Em Inox 
E Aço Esmaltado. 

Unidade 20 20 10 4 15 5 
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60 

Dispensador Para Sabonete Líquido Em Aço 
Inox Com Capacidade Para 1l. Possuir Chave 
Para Fechamento Total Do Recipiente. 
Dimensões Mínimas: 12,5x15x11. Dotada De 
Um Visor Para Identificar Nível De 
Abastecimento. Alta Resistência A Impactos. 

Unidade 10 10 10 - 8 2 

61 

Escova Para Lavar Roupas, Material da Base: 
Plástico: Material das Cerdas: Nylon; 
Dimensões: (comprimento X largura): 12,4cm x 
6,3cm 

Unidade 60 100 10 - 40 20 

62 

Escova Sanitária Com Estojo.  Fabricada Em 
Nylon. Embalagem Com Dados De 
Identificação Do Produto E Marca Do 
Fabricante. 

Unidade 60 100 10 5 20 20 

63 

Esponja   Dupla   Face (Fibra   E   Espuma), 
Formato Retangular, Medindo 110x75x23mm, 
Abrasividade Média. Composição: Espuma De 
Poliuretano Com Bactericida, Fibra Sintética 
Com Abrasivo. Caixa Com 60unid. 

Caixa 50 40 20 5 10 10 

64 

Esponja De Lã De Aço, composto de aço 
carbono, fio fino, acondicionado em saco 
plástico contendo 8 unidades, com peso líquido 
de 60g. Fardo com 14 pacotes. 

Fardo 20 20 10 - 20 20 

65 
Extensão 3 Tomadas 10a,5m 3 Polos Cabo Pp 
3x0,75mm 

Unidade 10 20 10 - -  

66 
Faca Em Aço Inoxidavel, Com Cabo De 
Plastico, 10 Polegadas Ponta Arredondadas 

Unidade 5 10 10 1 10 10 

67 
Faca Em Aço Inoxidavel, Com Cabo De 
Plastico, 12 Polegadas 

Unidade 5 10 5 1 5 5 

68 
Faca Plastico Descartavel, Prático, Moderno 
Pacote C/50 Unidades 

Pacote 150 150 50 - 60 20 

69 
Faqueiro Com 24 Peças, Em Aço Inox.Com 
Lamina De Aço Inox 

Unidade 10 12 6 - 6 6 

70 

Filtro de Café de Pano Grande, Material: 
Flanela (filtro), aço inoxidável e madeira 
(suporte); Comprimento cabo: 16 cm; Diâmetro: 
15,5 cm; Comprimento total: 30 cm;  

Unidade 30 30 10 10 40 20 

71 Flanela Em Algodão Medindo 38cm X 58cm Unidade 300 200 40 12 150 50 

72 Flanela Em Algodão Medindo 50cmx30cm. Unidade 250 200 20 10 150 50 

73 
Fósforo, Caixa De Madeira Acendimento Macio 
E Seguro. Material Com Selo Do Inmetro. Pct 
Com 10 Caixas. 

Caixa 80 30 30 - 50 100 

74 Frigideira Grande, Tam: 20cm Unidade 12 20 6 - 8 4 

75 Frigideira Média, Tam: 30cm Unidade 12 12 6 - 10 2 

76 Funil Plástico Grande, Tam: 160mm X 190mm Unidade 12 12 - - 6 6 

77 
Gadanho Metálico Curvo Com 14 Dentes Cabo 
De Madeira 150 Cm 

Unidade 40 - 10 20 30 - 

78 
Garfo Plástico Descartável Transparente – 
Embalagem Contendo 50 Unidades. 

Pacote 400 200 100 24 150 50 

79 Garrafa Térmica De 1 Litro, Para Servir Café. Unidade 15 15 6 - 10 5 

80 
Garrafa Termica De 1.800 Ml, Pressão Para 
Servir Café. 

Unidade 10 10 6 - 5 5 

81 
Garrafa Térmica P/ Água Capacidade De 12 
litros. 

Unidade 15 15 6 - 10 10 

82 
Garrafa Térmica P/ Água Capacidade De 5 
Litros. 

Unidade 15 15 6 - 10 5 

83 
Guardanapos De Papel, Embalagem 
Dimensoes Minima 22x24cm, Contendo 50 
Unidades. 

Pacote 300 200 60 20 200 100 

84 
Inseticida Spray C/Cheiro, Disposto Em 
Embalagem Plástica De 300ml. 

Unidade 150 200 30 - 100 50 

85 
Isqueiro, Cartela Com 12 Unidades. MEDIDAS 
APROXIMADAS: Largura X Altura: 3,90cm X 
8cm 

Cartela 10 10 2 - 10 - 

86 Jarra De Plastico / Água, C/Tampa  2 Litros Unidade 20 30 10 - 20 10 

87 Jarra De Plastico / Água, C/Tampa  4 Litros Unidade 10 20 10 - 10 10 

88 Jarra De Vidro / Água. 1,5 Litro Unidade 10 20 10 - 10 10 

89 Jarra De Vidro / Água. 2 Litros Unidade 10 20 10 - 10 10 

90 

Kit de Alimentação e Merenda Escolar, (Copo, 
Prato e Colher); Caneca Plástica de 300 Ml, 
Colher pequena infantil, Prato médio fundo 
210mm, feito em plástico polipropileno grosso 
de alta durabilidade, Resistente à temperaturas 
altas de alimentos; Cores a definir.  

kit - - 500 - 2.000 - 

91 Limpa Alumínio 500ml Caixa com 24 Unidades Caixa 100 80 10 - 80 40 

92 
Limpa Móveis Liquido, Disposto Em 
Embalagem De 200ml 

Unidade 100 150 60 - 180 100 

93 
Luva De Proteção Látex Cano Curto. Tam: 
Medio 

Par 80 200 10 100 60 60 

94 
Luva De Proteção Látex Cano Longo. Tam: 
Grande 

Par 80 200 10 - 60 60 

95 
Mop Esfregão, Material De Algodao, Ideal Para 
Lavar, Limpar, Torcer E Secar Todos Os Tipos 

Unidade 12 50 5 - 12 20 
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De Pisos: Pode Ser Usado Com Alvejante E Na 
Aplicação De Limpadores Com Brilho. 
Acompanha Cabo De 1,20m.   30x7,7x5,8cm 

96 
Mop Micro Fibras Vassoura Tira Pó 40cm Para 
Varrer A Seco Sem Levantar Poeira, A1,36m x 
40cm 

Unidade 24 100 - 12 10 20 

97 
Odorizante De Ambiente, Conteúdo 
400ml/255g – Fragrância Lavanda, Inofensivo 
Para A Camada De Ozônio. 

Frasco 200 200 10 - 80 20 

98 
Pá Em Material Plástico, Para Retirar Lixo Com 
Cabo 15cm. 

Unidade 30 30 10 30 20 10 

99 
Pá Em Material Plástico, Para Retirar Lixo Com 
Cabo 80cm. 

Unidade 30 30 10 48 20 10 

100 
Palito Para Picolé, Pacote com 100 palitos; 
Palito com ponta redonda, Medidas 
aproximadas: 10,5 cm x 1 cm 

Pacote - - 50 - 60 - 

101 
Panela De Pressao Industrial, Capacidade 20 
Litros 

Unidade 3 2 1 - 8 - 

102 Panela De Pressão, Capacidade 10litros. Unidade 3 12 6 2 6 - 

103 Panela De Pressão, Capacidade 4,5litros. Unidade 3 10 6 - 10 - 

104 Panela De Pressao, Capacidade 7 Litros Unidade 3 10 4 - 7 7 

105 Panelas De Alumínio De 10 Litros. Unidade 2 6 4 - 6 - 

106 Panelas De Alumínio De 15 Litros. Unidade 3 6 4 - 6 - 

107 Panelas De Alumínio De 30 Litros. Unidade 3 6 4 - 6 - 

108 Panelas De Aluminio De 40 Litros. Unidade 3 6 4 - 3 3 

109 
Pano Em Algodão Para Uso Em Limpeza De 
Pratos, Tam: 42cm X 75cm 

Unidade 100 200 20 10 100 100 

110 
Pano Em Algodão, Para Uso Em Limpeza De 
Pisos, Tam: 43cm X 68cm 

Unidade 200 200 20 - 150 150 

111 
Papeiro Em Aluminio, Tamanho Grande, Com 
Bico 2,8 Litro 

Unidade 5 15 5 2 20 - 

112 Papel Alumínio, Tam: 45cm X 7,5m Rolo 80 100 30 - 50 50 

113 
Papel Higiênico Com Folhas Simples De Alta 
Qualidade – Pacote Contendo 64 Rolos – 
Medindo 30mx10cm. 

Fardo 100 150 100 30 100 100 

114 
Papel Toalha Inter-Folhado Com 2 Rolos, C/50 
Toalhas 

Pacote 200 200 60 30 100 100 

115 
Pedra Sanitaria Com Gancho, Diversas Cores 
35gr 

Unidade 500 1.000 250 50 1.000 2.000 

116 Porta Sabão em Pó Com Dosador 1 Kg Unidade 12 6 2 - 20 - 

117 
Prato De Louça Fundo. Dimensões 
aproximadas: (CxLxA) Ø23 x 3,5cm. 

Unidade 100 100 20 - 150 50 

118 
Prato De Louça Raso. Medidas Aproximadas: 
Ø26cm. 

Unidade 100 100 20 - 70 30 

119 
Prato Descartavel Fundo Grande 15cm Pc Com 
10 Unid. 

Pacote 800 300 200 - 300 100 

120 
Prato Descartavel Fundo Medio 18cm Pc Com 
10 Unid. 

Pacote 800 400 200 - 300 100 

121 
Prato Descartavel Fundo Pequeno, Tam: 21cm 
Pc Com 10 Unid. 

Pacote 800 400 200 - 300 100 

122 
Prato Descartavel Raso Grande Transparente, 
Tam: 25 Cm, Pacote Com 10 Unidades. 

Pacote 800 300 200 - 250 50 

123 
Prato Descartavel Raso Medio Transparente, 
Tam: 23cm Pacote Com 10 Unidades 

Pacote 800 300 200 - 300 100 

124 
Prato Descartavel Raso Pequeno 
Transparente, Tam: 15cm Pacote Com 10 
Unidades 

Pacote 800 300 200 - 300 100 

125 

Registro Para Botijão De Gás De Cozinha, Com 
Mangueira Transparente de PVC de 80cm, 
Aprovada Pelo Inmetro, Conexão de entrada: 
Rosca de 5/8 UNC (botijão P-13), Conexão de 
Saída: Ø12 para mangueira de PVC 

Unidade 20 20 100 - 20 - 

126 

Removedor De Sujeira De 01 Litro, Remove 
Cola De Etiquetas E Adesivos, Piche Da Lataria 
Do Carro, Graxa, Óleo, Entre Outras Sujeiras 
Pegajosas.  Permite Aplicação Em Superfícies 
De Acrílico, Pvc, Entre Outros Tipos De 
Plástico. Produto Ecológico Notificado Na 
Anvisa. Isento De Solventes Nocivos E Metais 
Pesados. O Produto Deve Remover:  Gordura 
De Cozinha; Café; Chocolate; Graxa De 
Sapato; Mancha De Óleo Caneta; Sangue 
Fresco; Cera De Vela; Maquiagem (Pré-
Lavagem) Outras 

Unidade 200 200 50 - 200 50 

127 
Rodo De Borracha Com Cabo De Madeira. 40 
Cm. 

Unidade 100 150 30 - 100 50 

128 
Rodo De Borracha Com Cabo De 
Madeira.30cm. 

Unidade 100 150 30 - 80 20 

129 Sabão Em Barra 200g – Caixa Contendo 10kg. Caixa 80 48 30 - 50 20 

130 Sabão Em Pó 500g, Tipo Lava Roupas. Unid 2.000 2.000 300 - 300 150 

131 Sabonete Comum 90g, fardo com 12 Unidades Fardo 30 100 40 - 40 20 

132 
Sabonete Liquido para as mãos, antisséptico 
Neutro, suave, com alto teor de glicerina, 

Galão 50 50 30 5 50 100 
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dermatologicamente testado, com ph neutro, 
biodegradável. sem alcool. Galão de 5 litros.  

133 
Saco Plástico Para Lixo, Capacidade Para  100 
Litros, Pacote Com 05 Unidades. 

Unidade 20.000 10.000 200 3.000 2.000 1.000 

134 
Saco Plástico Para Lixo, Capacidade Para  15 
Litros, Pacotes Com 05 Unidades. 

Unidade 10.000 8.000 400 2.000 2.500 1.000 

135 
Saco Plástico Para Lixo, Capacidade Para  30 
Litros, Fardo Contendo Pacotes Com 05 
Unidades. 

Unidade 15.000 10.000 2.000 3.000 3.000 1.000 

136 
Saco Plástico Para Lixo, Capacidade Para  50 
Litros, Pacotes Com 05 Unidades. 

Unidade 10.000 6.000 2.000 3.000 2.000 1.000 

137 
Saco Plástico p/ Lixo 200 Litros, Fardo c/ 24 
Pacotes c/ 10 Unidades 

Fardo 200 150 500 1.000 100 50 

138 
Soda Cáustica 500ml - Caixa Contendo 24 
potes 

Caixa 25 15 4 4 10 5 

139 
Touca Descartável Confeccionada Em Não 
Tecido (Tnt), Hidrodofobico E 100% 
Prolipropileno, pacote com 100 unidades. 

Pacote 70 100 10 5 100 80 

140 

Vassoura De Nylon Com Cabo de Metal 
Plastificado 1,20m Medidas aproximadas da 
Vassoura: Largura Base: 20,5cm, Largura do 
Nylon Aberto: 28cm, Altura Nylon: 10cm, Altura 
do Nylon mais a base: 11,5cm 

Unidade 200 200 50 50 100 100 

141 

Vassoura De Palha, Material: Madeira e Cerdas 
de palha; para Limpeza em geral; Dimensões: 
Cabo de 1,20 m; Comprimento de 33 cm; 
Largura de 5 cm. 

Unidade 100 50 150 10 600 200 

142 

Vassoura De Pelo Composto De Material 
Sintético, Pigmento E Metal, Com Cabo 
Revestido Da Mesma Cor; Dimensões: 31cm x 
12cm x 7cm 

Unidade 120 100 60 - 40 - 

143 
Vassoura De Piaçava Tipo Comum, Com Cabo 
De Madeira 1,20m x 22mm. Dimensões: 21 x 4 
x 10,50cm 

Unidade 200 200 100 100 300 200 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 Não haverá exigência de prestação de garantia contratual. 

16. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 

Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
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registrado para a assinatura do contrato que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, 

prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 

manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 

a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, consulta 

prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 

abrangida pelo referido cadastro. 
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17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

17.9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

17.9.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

18. VALIDADE DOS PRODUTOS 

18.1. Para os Produtos entregues, que não tiverem prazo de validade definidos pelo 

fabricante, o prazo de validade deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da 

entrega definitiva do produto, excetuando-se os casos em que o fabricante estipule prazo 

inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade 

constantes da embalagem do produto.  

18.2. Todos os produtos entregues deverão estar em conformidade com as normas de 

qualidade vigentes, devidamente etiquetados e com informações claras sobre prazo de 

validade e instruções de uso, quando aplicável. 

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado que, com 

dolo ou culpa:  

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

19.1.5. fraudar a licitação 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. advertência;  

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 19% do 

valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa 

será de 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

19 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 

19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 

19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 196, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 19 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.11. Caberá recurso no prazo de 19 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
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será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 19 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA. 

20.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

20.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

20.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

20.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

20.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

20.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

20.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
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e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

20.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

20.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de 

Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo 

CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações 

no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer 

de suas responsabilidades legais e contratuais. 

20.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando 

a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

20.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo 

a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 

todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom 

desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

20.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 

produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos. 

20.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 

contrato. 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

21.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n°. 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 

2024, exigindo principalmente documentação relativa a: 

21.1.1.  Habilitação jurídica; 

21.1.2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista; 

21.1.3.  Qualificação técnica; 

21.1.4.  Qualificação econômico-financeira; 
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21.1.5.  Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

22. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS 

22.1. Com vistas a atender o disposto no artigo 69 da Lei Federal 14.133/2021, a 

Administração prevê no Edital de licitações a exigência de índices contábeis para a 

comprovação da boa situação financeira das empresas licitantes, sejam eles: liquidez 

corrente, liquidez geral e solvência geral. 

22.2. O Município conclui que o índice mínimo 1,00, exigido no Edital de licitação, para 

liquidez corrente, liquidez geral solvência geral são os aceitáveis para a Administração 

Pública, como descreve abaixo: 

a.) Liquidez Corrente: O índice mínimo 1,00 representa que a empresa licitante tem 

condições de arcar com as dívidas e obrigações de curto prazo. Abaixo desse índice indicaria 

que a empresa está operando com capital circulante líquido negativo, o que não daria 

segurança ao Município no cumprimento do contrato. 

b.) Liquidez Geral: Indica quanto a empresa licitante possui de circulante e realizável a longo 

prazo para cada R$ 1,00 de dívida total, dessa forma a solicitação de índice mínimo 1,00 

equivale a empresa possuir, a longo prazo, condições de arcar com as dívidas e obrigações. 

c.) Solvência Geral: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em ativos (totais) 

para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. 

22.3. Sendo assim, o índice mínimo maior que 1,00 é indispensável à comprovação da boa 

situação financeira, sendo certo que quanto maior o resultado, melhor é a condição da 

empresa licitante. 

22.4. Desta forma, atende plenamente a Lei Federal 14.133/2021 limitando-se a exigir 

índices que demonstrem a capacidade financeira dos licitantes com vistas ao compromisso 

a ser assumido para plena execução do contrato. 

22.5. Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.  

22.6. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos 

o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas 

em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS deve cercar-

se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 

democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na LEI Nº 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 
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2024, NA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas 

aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe demais normas pertinentes. 
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REGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0000014350/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 001/2025 
 
Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 001/2025 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
 

NOME FANTASIA: 
 

CNPJ: 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 
 

CEP: MUNICÍPIO:                          UF: 

TELEFONE: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO:  

RG: EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

 
Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando a Seleção 
da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e 
eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de materiais de consumo 
em geral (higiene, limpeza geral, copa e cozinha, etc.), de interesse desta Administração 
Pública Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO ____/2025. Segue proposta com 
descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITENS DESCRIÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS 
MARCA  UNID QUANT.  

 PREÇO R$  

 UNIT. R$   TOTAL R$  

        

        

        

 
Nossa proposta tem preço total de R$ ......................(valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: ............................ 
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta: ............................... 
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Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. ____/2025. que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas com execução dos produtos. 
 
Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
 
 

_______________________________ 
(local e data) 

 
________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
ANEXO III 

 
PROCESSO ADM. Nº   0000014350/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____ 

 
Aos _____ dias do mês de _______ do ano de 2025, o MUNICIPIO DE LIMA 

CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, com sede na .................................... CEP 65728-000 – Lima 

Campos – MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de ___________, Srª. 

____________, portadora da cédula de identidade nº _______ e CPF nº _________, resolve 

registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 001/2025, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de materiais de 

consumo em geral (higiene, limpeza geral, copa e cozinha, etc.), de interesse desta 

Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei nº 14.133/2021, regulamentada 

pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, Lei Complementar nº 

123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade 

com as disposições a seguir:  

 
1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 
 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 

        

        

1.2. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 

produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS. 

2.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do presente registro 

de preços: 

Item Descrição 
Especificações 

Técnicas 
UND 

Órgão 
Gerenciador. 

(.............) 

Órgão 
Participante 

(............) 
TOTAL 

       

       

       

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

3.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

3.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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3.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

3.9. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

3.9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, ou por outros meios, conforme 

regulamentação municipal, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.6. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os produtos com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.6.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.7. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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4.8. O registro a que se refere o item 4.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.6 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas neste instrumento. 

4.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP ou outro meio previsto no regulamento municipal, e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

4.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.10 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.6.1. aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos produtos registrados, nas seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

5.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

5.10.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

5.10.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
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que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.11. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.11.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.11.2. Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos deste instrumento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.12. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste 

instrumento. 

5.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos deste instrumento, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.14. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

5.15. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto 

Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024 

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

6.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

previstos neste instrumento, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do 

DECRETO Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.5.1. Por razão de interesse público; 
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7.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e  25, § 4º, 

ambos do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico n° 001/2025. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade prevista na 

legislação aplicável à matéria (DECRETO Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024). 

8.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas neste instrumento, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do 

EDITAL do Pregão Eletrônico n°. 001/2025. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes. 

10. DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 

questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que 

lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

 
Lima Campos/MA, ___de _________ de 2025. 

 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br


 

                   

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

Página 111 de 136 
 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

________________________________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 
 
DETENTORA DO REGISTRO: 

................... 

CNPJ nº: 

Nome : 

Cargo : 

R.G. :  

 
TESTEMUNHAS : 
1) _______________________________________________     

CPF: _______________________________ 

2) _______________________________________________     

CPF: ______________________________ 
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Anexo 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 

        

        

        

        

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

ANEXO IV 
  

MINUTA DO CONTRATO 

 
Processo Administrativo nº ............ 
CONTRATO Nº .......... 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA 

CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 

XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob 

o nº 06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria 

Municipal de _____________________, com sede na ____________________, Lima 

Campos, Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr°(ª). ___________________, 

Secretário(a) Municipal de ______________________, inscrito no CPF nº 

_____________ e portador do RG n° _______________, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE _______, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 

______________, Srº(ª) ____________, inscrito no CPF nº _______________, e 

portador do RG nº. _______________, doravante denominados CONTRATANTE, e a 

empresa _________, inscrita no C.N.P.J sob o n.º ________, com sede na 

_________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal, Srº ________, R.G. n.º ________, C.P.F. n.º ________, têm, entre 

si, ajustado o presente CONTRATO Nº _______, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

001/2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 0000014350/2024, 

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 

nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 057, DE 04 DE 

DEZEMBRO DE 2024, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes 

à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o 

fornecimento de materiais de consumo em geral (higiene, limpeza geral, copa e cozinha, 

etc.), de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme especificações descritas 

no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 

001/2025, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br


 

                   

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

Página 114 de 136 
 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

________________________________________________________________________________________ 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ................... (.................................), 

conforme planilha abaixo: 

 

Item Descrição Und Quant 

Preço R$ 

Unitário Total 

01 ................   
  

 
VALOR TOTAL R$............. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:  

I – Edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2025; 

II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;  

III – Ata de Registro de Preços nº ......./20..... 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., conforme previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

4.2. O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Contratante serão 

realizados ao longo da vigência do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será 

formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e 

quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) 

entrega(s), a ser encaminhada à contratada, através de e-mail eletrônico ou outro meio 

eficaz.  

5.2. FORMA DE ENTREGA, PRAZOS E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.2.1. FORMA DE ENTREGA 

5.2.1.1. Os materiais de consumo deverão ser entregues de acordo com as seguintes 

condições: 

a). Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em todo território municipal, nos 

endereços que serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas Ordens de 

Fornecimento, ou no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Lima Campos, no 

endereço: Av. JK, S/N, Centro – Lima Campos/MA, em dias de expediente, de segunda a 

sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 
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b). Forma de entrega: Os itens deverão ser entregues embalados, identificados e 

organizados por tipo de produto, conforme especificado no termo de referência ou no pedido 

de fornecimento. 

c). Condição dos materiais: Todos os materiais deverão ser novos, em perfeitas condições 

de uso e com características que atendam às especificações do edital e contrato. 

5.2.2. PRAZO DE ENTREGA 

5.2.2.1. A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda da secretaria 

requisitante, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da respectiva ordem 

de fornecimento pelo fornecedor. 

5.3. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.3.1. O recebimento dos materiais será realizado em conformidade com o previsto nos 

artigos 73 e 74 da Lei nº 14.133/2021, observando os seguintes procedimentos: 

5.3.1.1. Recebimento Provisório  

a). Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

b). Será emitido um Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão: 

b.1). Quantidade de itens recebidos. 

b.2). Condições aparentes dos produtos. 

b.3). Eventuais divergências ou danos identificados no ato da entrega. 

5.3.1.2. Recebimento Definitivo 

a). Após a análise técnica e a conferência detalhada dos produtos entregues, será emitido 

um Termo de Recebimento Definitivo, que formaliza a aceitação final dos materiais. 

b). O prazo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis após a entrega, 

salvo situações que demandem maior tempo para avaliação técnica. 

5.3.1.3. Rejeição de Produtos 

a). Produtos entregues fora das especificações do edital, com defeitos ou em quantidade 

inferior à solicitada serão rejeitados no ato da conferência ou durante a análise técnica. 

b). O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a substituição ou complementação 

dos itens rejeitados, sem ônus adicional para a administração pública municipal. 

5.3.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
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conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no 

respectivo contrato. 

5.3.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo especificado neste termo, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.3.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO 

6.1. LIQUIDAÇÃO 

6.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

6.1.2.1. o prazo de validade; 

6.1.2.2. a data da emissão;  

6.1.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.1.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.1.2.5. o valor a pagar; e  
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6.1.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

6.1.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

6.1.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2. FORMA DE PAGAMENTO 

7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva 

Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com 

a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 
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Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa  contratada  através de ordem ou 

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.2.1 acima. 

7.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 

também juntamente com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do Simples 

referente a última competência. 

7.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com 

a legislação aplicável à matéria. 

7.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

7.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   

7.2.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 

Ordem Bancária, no Banco xxx, nº..., Conta Corrente nº..., Agência nº... em nome de 

..................... 

7.2.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 

devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 

O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

        365                365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 

através de protocolo.  

9.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

10.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de 

obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma.  

10.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para 

obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo 

de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 

12 (doze) meses.  

10.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 

para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 

“d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e 
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imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 

extraordinária e extracontratual). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Lima Campos deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão ............ 

Unidade Gestora .............. 

Função ................ 

Sub-Função ......................... 

Programa ........................... 

Projeto Atividade ................................ 

Classificação 

Econômica 

.................................... 

Fonte de Recurso ........................................... 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL E DA VALIDAD DOS 

PRODUTOS 

12.1. A garantia contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021, é uma exigência que pode ser 

estipulada pela Administração Pública para assegurar o cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado no âmbito de um contrato administrativo. Essa garantia está 

regulamentada principalmente no artigo 96 da referida lei e pode ser aplicada para proteger 

o interesse público e evitar prejuízos decorrentes do descumprimento contratual. Em razão 

do procedimento adotado e das características do objeto contratado, não será exigida a 

garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei 14.133/2021.  

12.2. Para os produtos entregues, que não tiverem prazo de validade definidos pelo 

fabricante, o prazo de validade deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da 

entrega definitiva do produto, excetuando-se os casos em que o fabricante estipule prazo 

inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade 

constantes da embalagem do produto.  

12.3. Todos os produtos entregues deverão estar em conformidade com as normas de 

qualidade vigentes, devidamente etiquetados e com informações claras sobre prazo de 

validade e instruções de uso, quando aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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13.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 

Referência do Pregão Eletrônico nº 001/2025 e na Ata de Registro de Preços nº ......./20.....: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1.13. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 

edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 

de Referência, do Pregão Eletrônico nº 001/2025 e na Ata de Registro de Preços nº 

....../20.....:  

14.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

14.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

14.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

14.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

14.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
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14.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

14.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

14.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

14.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

14.1.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

14.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

14.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

14.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

14.1.22. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

14.1.23. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste contrato e no Termo de 
Referência. 
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14.1.24 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

14.1.25. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim 
de comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos 
da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

14.1.26. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

14.1.27. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

14.1.28. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas 
e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações 
do INMETRO ou de outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a 
perfeita utilização dos mesmos. 

14.1.29. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após 
o término de sua vigência. 

14.1.30. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

14.1.31. A contratada deverá adotar na execução do contrato, práticas de sustentabilidade 
ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não 
reaproveitáveis pela contratante, práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens 
inservíveis e processos de reutilização, nos termos estabelecidos na legislação vigente, que 
sejam aplicáveis ao objeto desta licitação. 

14.1.32. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.  

14.1.33. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de 

habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessas condições.  

14.1.34. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade 

verificada no cumprimento da obrigação.  
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14.1.35. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se 

em consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de 

Licitação, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito.  

14.1.36. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua 

origem até o local de entrega/execução, definido no Termo de Referência, sem quaisquer 

complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento.  

14.1.37. Satisfazer a obrigação no local consignado no Termo de Referência, observando 

ainda o horário de funcionamento administrativo.  

14.1.38. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante 

apresentação de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE.  

14.1.39. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais 

obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas no 

Termo de Referência, no contrato e na legislação pertinente. 

14.1.40. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar 

ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste contrato, ficará 

sujeita às penalidades estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência e na 

legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais 

danos e prejuízos provocados.  

14.1.41. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste contrato, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 

execução/fornecimento.  

14.1.42. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do Contrato.  

14.1.43. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado que, com 

dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 15% do 

valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa 

será de 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 

15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 

15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
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será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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16.8.3. Indenizações e multas. 

16.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº 001/2025 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA. 

18.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

18.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

18.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

18.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

18.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

18.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de 

Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo 

CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações 

no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer 

de suas responsabilidades legais e contratuais. 

18.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando 

a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

18.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo 

a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 

todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom 

desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

18.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 

produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos. 

18.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
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à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

19.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

19.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

19.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

19.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI).  

19.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 

estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 

instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a LEI Nº 

14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE 

DEZEMBRO DE 2024, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2025 e rege-se pelas disposições expressas na LEI Nº 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 
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2024, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e sujeitando-se aos 

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora 

passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

23.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 

através de protocolo.  

23.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

24.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no 

item 24.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de sua assinatura. 

24.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista no art. 90 do Decreto Municipal n° 057, DE 

04 DE DEZEMBRO DE 2024, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município 

– DOM, e disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a 

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 

documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021, Regulamentada pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, e demais diplomas legais pertinentes.  
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25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor 

e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 
LIMA CAMPOS (MA), .......... de ....................... de ........ 

 
___________________________ 

(..................................) 
CONTRATANTE 

 
___________________________ 

(.................................) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01._________________________________________________  

CPF N°_________________________ 

02._________________________________________________  

CPF N°_________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
 

ANEXO V 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO LIMITE DE EPP 
 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°. ......./2025 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ n° ................................, com Sede na 

.............................., através do seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA que, no 

ano-calendário de realização da presente licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

 
................./MA, em ...../....../2025 

  
 

.................................... 
(representante legal, RG e CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
ANEXO VI 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE INDÍCES ECONÔMICOS 
 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°....../2025. 
 

 
O Sr ______________________contador, inscrito no CRC/xx_______. DECLARO,  

para os devidos fins, que a empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, com endereço na _______________________________, atende 

aos coeficientes e índices econômicos previstos no Edital do Pregão Eletrônico nº 

_____/2025, comprovando sua boa condição financeira. 

 

................./......, em ..../....../2025. 
 

 

_____________________________________ 

Assinatura do contador responsável 
Nome e CRC 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
ANEXO VII 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS 

 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°....../2025. 
  
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ n° ................................, com Sede na 

.............................., através do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações referente ao objeto do Pregão Eletrônico n°. ......../2025. 

 
................./......, em ..../....../2025. 

  
 
 

.................................... 
(representante legal, RG e CPF) 
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